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MUNICÍPIO DE MIRADOR

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO (EXECUTIVO)
Exercício de 2020

1. Normalização
Lei de Criação do Sistema de Controle Interno no âmbito do Município

Lei N° 035/2006 de 28 de dezembro de 2006.

Decreto ou ato normativo regulamentando o Sistema de Controle Interno

Lei N° 0200/2013 de 21 de maio de 2013, que revoga Lei N° 035/2006.

Outras Leis que implementaram alterações no Sistema de Controle Interno

Lei N° 0252/2014 de 18 de março de 2014, que revoga Lei N° 0200/2013.

2. Qualificação do responsável pelo Controle Interno no exercício de 2020 e pela 
emissão deste relatório

1.° CONTRCiLADOR
Nome: Carla Ramos Canaver

CPF: 058.237.449-94
Período de responsabilidade: 01/01/2020 a 31/1 2/2020

Servidor ocupante de cargo efetivo? ( X ) SIM ( ) NÃO
Nome do cargo efetivo ocupado: Professor

Formação: Licenciatura Plena em Pedagogia, Pós-Graduação em Educação Infantil, MBA 
em Gestão Pública, MBA em Advocacia Pública.

3. Relação de Servidores

Em cumprimento a Legislação Municipal, Lei N° 252/2014, a UCI -  Unidade de 
Controle Interno do Município de Mirador é composta por um servidor do quadro efetivo 
de servidores municipais. Ressalvamos que segundo o censo do IBGE de 2010 o
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Município de Mirador teria aproximadamente 2.327 habitantes e seu quadro de 
servidores ativos até a presente data seria de 179 servidores, sendo um Município 
pequeno do Noroeste do Paraná, a controladoria do Poder Executivo, trabalha 
regulamentada pelo art 7o da Lei Municipal acima citada, todavia em casos eventuais 
as ações são desenvolvidas com o auxílio do setor jurídico e contábil.

Art 7° - A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO -  A UCI será chefiada por um 
COORDENADOR/CONTROLADOR e se manifestará através de relatórios, 

Auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e
sanar as possíveis irregularidades.

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2020
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N° Período
avaliado Setor Ações/Pontos de 

Controle
Metodologia 

Utilizada *
% ou amostra 

avaliada Conclusão

01 Janeiro a 
Junho

• Secretaria 
Municipal de 
Fazenda

• Secretaria 
Municipal de 
Administração

• Secretaria 
Municipal de 
Saúde

• Secretaria 
Municipal de 
Educação

• Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico

Relatórios 
demonstrativos 
contábeis; índices; 
receitas e despesas; 
Processos Licitatórios; 
Informações do Portal 
de Transparência; 
Visita técnica nas 
UBSs,

Visita técnica nas 
instituições de Ensino;

Relatórios de 
arrecadação,

Audiências Públicas.

Analise aos 
relatórios físicos 
contábeis, 
Acompanhamento 
junto a tesouraria 
na aplicação de 
recursos, 
acompanhamento 
aos pagamentos 
conforme recursos 
em fontes, visitas 
in-loco, nas 
entidades de 
educação e saúde 
do Município, 
despacho de 
recomendações. 
Participação junto 
ao contador em 
todas as audiências 
públicas

80% Regular
c/ressalva

o

J



N° Período
avaliado Setor Ações/Pontos 

de Controle
Metodologia 

Utilizada *
% ou amostra 

avaliada Conclusão

02 Julho a 
Dezembro • Secretaria 

Municipal de 
Assistência 
Social

• Secretaria de 
Agricultura, 
Pecuária e Meio 
Ambiente

• Secretaria de 
Obras, Viação e 
Serviços Urbanos

• Secretaria 
Municipal de 
Administração

• Secretaria 
Municipal de 
Fazenda

Concessão de 
eventuais 
benefícios na 
Secretaria de 
Assistência 
Social,
Obras e 
reformas, 
Monitoramento 
do PAF 2018 
referente ao 
Meio Ambiente, 
coleta municipal 
do lixo.

Relatórios da
Execução
Orçamentária

Visita in-loco em todas 
as obras em 
andamento, inclusive 
reformas.
Visita in-loco ao 
centro de referência 
de assistência social, 
e recolhimento de 
relatório das 
secretarias de 
agricultura, pecuária e 
meio ambiente e 
assistência social, 
Apreciação aos 
relatórios contábeis, 
análise aos atos 
pertinentes a gestão 
de pessoas, 
apreciação nos 
processos licitatórios 
com emissão de 
pareceres,
acompanhamento na 
emissão dos relatórios 
de estoque e 
Relatórios Contábeis.

100% Regular
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5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4

Em relação a tabela de atividades desenvolvidas pela Controladoria no exercício 
de 2020, apresentamos no item 4 as secretarias existentes no Município, como setores 
avaliados e alguns pontos de controle e metodologias usadas pelo 
coordenador/controlador aplicadas na ocasião dos acompanhamentos.

É notória a dificuldade das UCIs abrangerem todos os setores do Poder Executivo, 
por este motivo uma das metodologias desta controladoria é solicitar de cada secretaria 
um relatório com as principais atividades das mesmas e verificadas as ações, 
operações e atividades realizadas, a Controladoria observa, recomenda e orienta os 
Secretários Municipais e o próprio Gestor para um melhor cumprimento da Legislação 
e execução do Orçamento Público quando necessário.

Dividimos a tabela de amostras de atividades em dois períodos de dois semestres, 
as ações desenvolvidas estão demonstradas de forma detalhada nos relatórios de 
controle interno que seguem em anexo ao relatório da controladoria na PCA. Conforme 
determina a Lei Municipal n° 252/2014:

Art 15° - O Coordenador/controlador deverá encaminhar a cada 03 (três) meses de 
atividades, relatório trimestral geral de atividades ao Exmo Sr. Prefeito e ao Exmo Sr.

Presidente da Câmara de Vereadores, podendo ser encaminhado dentro do Mês
subsequente.

Desta forma flexibilizamos aqui as informações citadas acima e o resumo dos 
relatórios trimestrais da UCI. No início do primeiro semestre de 2020 o Município deu 
andamento às operações na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, atualizando 
os cadastros dos contribuintes em sequência fazendo lançamento do IPTU. A 
Controladoria acompanhou de forma cordata a execução da operação realizada pela 
secretaria.

A Secretaria Municipal de administração indicou ao Gestor as principais licitações 
que deveriam ser abertas, no período deu andamento aos atos referentes a pessoal e 
seguimento nos atos normativos como projetos de leis, leis, decretos e demais atos 
pertinentes a secretaria.

A controladoria visitou em determinada data as instituições de ensino e as 
unidades básicas de Saúde do Distrito e Município, expedindo recomendações quanto 
a melhorias e regulamentações que deveriam ser solucionadas durante o exercício.

Ainda em meados de março as ações do Poder Executivo e das oito Secretarias 
do Município, seguiram de forma regular, porém na segunda quinzena de março iniciou- 
se toda a mudança de atendimento ao Público, aulas interrompidas, servidores em 
home-office, limitação de Pregão Presencial, atendimento presencial reduzido nos j
centros de saúde dentro e fora da cidade, em resumo um novo formato para 
administração pública, muito embora todas as operações financeiras foram realizadas 0
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conforme a LRF, Lei 4.320 e a própria Carta Magna, o exercício de 2020 fora atípico no 
que tange o andamento da máquina pública.

Assim sendo a Controladoria passou a verificar também as novas normas que o 
Poder Executivo estabelecera, como decretos regulamentando o enfrentamento à 
pandemia, além dos recursos oriundos ao COVID-19; a Secretaria de Educação por 
exemplo passou a aplicar todo conteúdo do ano letivo através de atividades enviadas 
aos pais, para serem administradas em casa e devolvidas a entidade de educação, 
recursos para merenda escolar, foram gastos em forma de kits de alimentação também 
entregue aos alunos. Na secretaria de Saúde como já citado, tivemos redução no 
atendimento presencial, todavia o Governo Estadual disponibilizou recursos para o 
atendimento da população na pandemia e também recursos para a proteção da equipe 
de frente da Secretaria Municipal de Saúde. As audiências públicas foram realizadas 
presencialmente, porém com público limitado e todas as informações foram 
disponibilizadas no Portal de Transparência, disponibilização também no Portal em aba 
especifica todas as licitações, despesas, receitas, aplicação de recursos no 
enfrentamento do COVID-19 e demais informações conforme solicitadas no ITP.

Algumas das recomendações da UCI, foram devidamente atendidas, como citado 
nos relatórios em anexo a esta PCA, grande parte dos equipamentos solicitados pela 
Secretaria de Saúde no início do exercício foram adquiridos e incluídos no patrimônio, 
houve conclusão de reformas e ampliações.

A conclusão regular com ressalva a este período, procedeu da decorrência da 
Pandemia no país, fato que impossibilitou e/ou prejudicou o andamento de algumas 
atividades presenciais em todos os setores do Poder Executivo do Município de 
Mirador, falta de insumos no país atrasou o andamento de importantes obras no 
Município, como por exemplo ruas que seriam pavimentadas na ocasião, já com 
processos licitatórios realizados, entre outras ações que foram adiadas ou 
interrompidas resultam esta conclusão.

No segundo período avaliado, sendo o segundo semestre de 2020, a controladoria 
acompanhou a realização das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
que suspendeu os atendimentos em grupos e oficinas do SCFV e PAIF, manteve a 
operacionalização do Cadastro Único e elaborou um Plano de trabalho remoto para 
atender as famílias inseridas nos programas do Governo, distribuindo mantimentos 
através do Programa Emergencial Compra Direta Paraná.

A Secretaria de Agricultura atendeu os produtores na preparação para safra 
2021/2022, na Pecuária, acompanhamento na criação e desempenho dos rebanhos, 
enquanto o setor de Meio Ambiente atendeu as demandas quanto a coleta de lixo no 
Município, promoveu andamento aos projetos de arborização, projeto integrado de 
resíduos sólidos, coleta seletiva, entre outros, na totalidade as ações de divulgações 
do setor de Meio Ambiente, foram realizadas online devido a pandemia do covid-19, o 
Tribunal de Contas acompanhou via monitoramento os achados e as recomendações 
advindos do PAF, que ocorreu no ano de 2018, sendo auditado o Setor de Meio 
Ambiente.

Ainda no segundo semestre foram concluídas obras de pavimentação asfáltica 
em algumas ruas do Município, conclusão da ampliação na Escola do Distrito Eleodoro

AVENIDA GUAÍRA N° 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL
MIRADOR

Ébano Pereira, restando em andamento trechos de pavimentação asfáltica nas ruas 
Pinheiro Machado e Dom Jaime Câmara, que permaneceram paralisadas por falta de 
insumos segundo a manifestação da empresa contratada, ressaltamos que foram 
realizadas visitas in-loco juntamente com o engenheiro em todas as obras do Município 
e que todas as informações acima citadas,foram apresentadas via relatório à UCI.

O objetivo do trabalho da controladoria resume-se em certificar-se da lisura dos 
atos administrativos, do cumprimento da legislação, da aplicação dos recursos 
vindouros do Governo Estadual e Federal, além da boa pratica que nos remete aos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, 
eficiência, razoabilidade; considerando que o exercício a ser analisado também refere- 
se ao final da gestão 2017/2020, o município instituiu equipe de transição de mandado, 
disponibilizando servidores e informações para o Gestor sucessor.

Diante do exposto e considerando a pandemia no país, as mudanças no cenário 
público, quanto ao atendimento aos munícipes e a execução de recursos, considera-se 
regular as ações do Poder Executivo do Município de Mirador, cabe lembrar que as 
Secretarias de Administração e Fazenda integraram o processo do planejamento 
financeiro de forma estratégica para liquidação das obrigações programadas, sendo 
elas com servidores e/ou fornecedores, dessa forma finalizamos o exercício de 2020 e 
a gestão 2017/2020 em condições de ser analisada e julgada as contas dessa 
Municipalidade.

6. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados Avaliação

Planos e Políticas de Governo
Cumprimento das metas contidas no Plano Plurianual Regular
Eficácia da aplicação das políticas de governo Regular
Estimativas da receita em bases conservadoras Regular

Adequação da LOA ao PPA e à LDO
Diretrizes contidas na LDO Regular
Ações e programas do PPA previstos para o período Regular

Execução Orçamentária
Realização da receita e renúncia fiscal Regular
Medidas para cobrança da dívida ativa Regular
Programação financeira e congelamento de dotações Regular

Alterações Orçamentárias
Créditos suplementares Regular
Créditos especiais Regular
Créditos extraordinários Regular

Regimes Próprios de Previdência Social
Repasses das contribuições retidas e patronal, bem como dos 
aportes para amortização do déficit em conformidade com o cálculo 
atuarial

Ressalva
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Pagamentos dos parcelamentos das dívidas com a previdência 
própria Ressalva

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB

Ato de nomeação dos membros

Decreto N° 
07/2020 
17/2020 
70/2020

Composição 22 Membros

Funcionamento -  regularidade das reuniões Regular
Qualidade das informações prestadas Regular

Parecer do Conselho sobre as contas de 2020 Regular

Parecer do Conselho em relação à remuneração do magistério 
aplicação de no mínimo 60% das receitas do FUNDEB no exercício 
de 2020

Regular
94,53%

Parecer do Conselho em relação à aplicação, no exercício de 2020, 
de, no mínimo, 95% dos recursos do FUNDEB Regular

3,43%

Conselho Municipal de Saúde

Ato de nomeação dos membros
Decreto
38/2021
39/2021

Composição 19
Membros

Funcionamento -  regularidade das reuniões Regular
Qualidade das Informações prestadas Regular

Parecer do Conselho sobre as contas de 2020 Regular

Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde é executada de forma Centralizada

Comitê Municipal do Transporte Escolar
Lei de criação Lei

N° 342/2016

Ato de nomeação dos membros Decreto 
N° 65/2020

Parecer do Comitê em relação às competências descritas no Art. 
17 da Resolução n° 777/2013-GS/SEED

Regular
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Gastos com Pessoal do Poder Executivo
Apropriação contábil da despesa Regular
Limite de gastos Ressalva

53,58%

Dívida Consolidada
Apropriação contábil da dívida Regular

Limite da dívida consolidada Regular
112,13%

Limites Constitucionais
índice das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino

Regular
30,76%

índice das despesas com serviços públicos de saúde Regular
28,22%

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
Fidelidade dos dados enviados ao Tribunal em relação ao Sistema 
de Informações Municipais -  Acompanhamento Mensal (SIM-AM) Regular

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório
No 5o (quinto) item, Regimes Próprios de Previdência Social, a avaliação da UCI 

manifesta-se em ressalva, pois não se aplica a esta Municipalidade, o município de 
Mirador é regido, pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

No 9o (nono) item, Gastos com Pessoal do Poder Executivo, avaliamos o assunto 
com ressalva, uma vez que o Município de Mirador ultrapassou a despesa com pessoal 
excedendo 51,3% da Receita Corrente Líquida, portanto, 95% do limite previsto no 
artigo 20, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Embora não tenha extrapolado 
o máximo legal, esse patamar estabelecería restrições, todavia com a transição de 
Governo o Município encerrou o exercício de 2020, incluindo nas operações financeiras 
os afins referentes a pagamentos aos servidores comissionados/contratados que se 
desligariam do quadro de servidores na ocasião, gerando uma alta no índice de 
Pessoal, além de 13° (décimo terceiro), férias de servidores lotados na secretaria de 
educação e em outras secretarias, o fato da despesa com pessoal estar atrelada a 
percentuais da receita corrente liquida (RCL) resultou o ultrapasse de 2,28% do limite 
prudencial.

8. Demais ações desenvolvidas

Em razão da Pandemia do COVID-19, que avançou no país no ano de 2020, não 
foram realizadas auditorias e inspeções no Município de Mirador, foram realizados pelo 
Tribunal de Contas, acompanhamentos, monitoramentos, encaminhadas 
recomendações através do canal de comunicação -  CACO, referentes ao Portal de 
Transparência, aos gastos com o enfrentamento da pandemia do covid-19,
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recomendação quanto ao projeto de fiscalização sobre combate à fraude e corrupção, 
quanto ao recebimento indevido do auxílio emergencial entre outros.

No exercício de 2020, em atendimento ao Regimento Interno do TCE-PR, a CMEX 
realizou Monitoramento dos Achados e das Recomendações advindos do RAF, que 
ocorreu no ano de 2018, sendo auditado o setor de Meio Ambiente.
Alertas: O Município de Mirador esteve em situação de alerta quanto ao índice de 
gastos com pessoal. Em meados de março a corte de contas alertou o gestor sobre a 
despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO que no período havia ultrapassado 
48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 90% do limite previsto no 
artigo 20, inciso III, alínea “b”, da LRF, no período de apuração encerrado em 
31/12/2019.

Ainda em 2020, no segundo semestre a despesa total com pessoal do Poder 
EXECUTIVO ultrapassou 51,3% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 
95% do limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de 
apuração encerrado em 30/06/2020. Embora não tenha extrapolado o máximo legal, 
esse patamar estabelecería restrições que deveríam ser observadas pela 
administração municipal, nos termos dispostos no artigo 22, parágrafo único, incisos I 
a V, também da LRF.

9. Participação em Consórcios Intermunicipais

CNPJ Razão Social

73.966.913/0001-30 Consórcio Intermunicipal de Saúde de Paranavaí

15.255.346/0001-08 Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental -  CICA

15.718.459/0001-00 Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgência e 
Emergência Noroeste do Paraná

18.273.727/0001-08 Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná -  
CINDEPAR

03.273.207/0001-28 Consórcio Intergestores Paraná Saúde
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10. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal
Foram encaminhados os documentos abaixo para a Câmara Municipal em 19 de 
março de 2021, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar n.° 101/00.

• Demonstrativo analítico, emitido pela tesouraria, dos saldos financeiros em caixa 
e bancos em 31/12/2020, inclusive das aplicações financeiras conforme 
totalização constante do Balanço Patrimonial.

• Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil é 
divergente do saldo registrado na tesouraria.

• Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64, estruturado 
conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, 
estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - 
STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
emitidos pelo sistema de contabilidade, em conjunto com os Anexos 
correspondentes emitidos pelo sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, 
identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.

• Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2020, em 
conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do 
Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada 
sistema.

• Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária publicados durante o 
exercício de 2020, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo 
sistema SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos 
emitidos em cada sistema.

• Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo 
ao exercício financeiro objeto deste relatório.

AVENIDA GUAÍRA N°. 153, CAiXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL
MIRADOR

AVALIAÇÃO DA GESTÃO 
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e 
conduzido por este Órgão de controle interno no exercício financeiro de 2020, do 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, em
atendimento às determinações legais e regulamentares, e subsidiado no 
resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno que acompanha este 
Parecer, concluímos pela REGULARIDADE COM RESSALVA da referida 
gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste 
documento ao conhecimento do Responsável pela Administração para as 
medidas que entender devidas.

A conclusão antes referida decorre da constatação de ocorrência nas contas da 
gestão da seguinte inconformidade:

Conforme relatórios contábeis, e demais acompanhamentos quanto ao erário, 
nota-se que o Município de Mirador ultrapassou o Limite Prudencial da Despesa 
com Pessoal 51,30%, verificou-se que no encerramento do exercício de 2020 a 
despesa com pessoal atingiu o percentual de 53,58%, sabe-se que esta despesa 
está atrelada a percentuais da receita corrente líquida (RCL), e havendo no 
período maiores despesas com terço de férias dos Profissionais da Educação, 
décimo terceiro de todos os Servidores Municipais, além da eventualidade de 
executar um maior número de ordens de pagamentos com acerto de servidores 
comissionados, que se desligariam do Poder Executivo com o encerramento da 
Gestão 2017/2020, entende-se o aumento da despesa, todavia a Controladoria 
do Município de Mirador sustenta o entendimento da Regularidade com 
Ressalva, pelos precedentes da regulamentação da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e 
legais que o caso ensejar.

Mirador, aos dias 19 de março de 2021.

Caria R. Cam ver 
Contrciadoria Interna 
CPF 058 . 237 . 449-94
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MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

ANEXOS DO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

(EXECUTIVO)

1) Cópia da documentação comprobatória da formação do responsável pelo Controle Interno, 
como diploma e outros cursos na área de Controle Interno.

2) Cópia do ato de nomeação dos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB.

3) Cópia do Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB assinado 
pelo Presidente e demais membros.

4) Cópia do ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde.

5) Cópia do Parecer do Conselho Municipal de Saúde assinado pelo Presidente e demais 
membros.
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PREFEITURA MUNICIPAL
MIRADOR

Cópia da documentação comprobatória da formação 
do responsável pelo Controle Interno
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FACULDADE DE PINHAIS
A Diretora Geral da Faculdade de Pinhais, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a colação de grau do Curso de Pedagogia, em 04 de agosto de 2011,
confere o título de Licenciada a

h  r / a w n t w e p

brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 11 de novembro de 1987,
RG n°. 9.449.453-2/PR e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar

de todos os direitos e prerrogativas legais.

Pinhais, 24 de maio de 2012

A line de C á s sia  Silva Gom es  
Secretária Geral

kS!\.

D iplom ada Sale m h S H vé íra  A zevedo  
Diretora Geral



FACULDADE DE PINHAIS 
Curso de Pedagogia, Licenciatura

Reconhecido pela Portaria n° 26 de 24/03/2010, D.O.U 
de 26/03/2010

O titular deste diploma concluiu os componentes 
curriculares correspondentes à formação do(a) 

Pedagogo(a), nos termos da Resolução CNE n° 1, de 
15/05/2006, arts. 2o e 4o.

Pinhais, 24 de maio de 2012.

Secretária Geral



Universidade Tiradentes - UNIT
Credenciada pela Portaria Ministerial 1274/94 

Diploma registrado sob ne 70966 

Livro: 296 Folha: 76319 em 12/06/2012 

Processo nS; 74716 / 2012

Registro de acordo com o disposto no § is  do art. 48 da 
Lei 9.394, de 20/12/1996 e na Resolução nS 12, de 
13/12/2007, da CES/CNE.

Aracaju-SE,

_üSjLn >r rrL U L ? u 3 >

DIANA SANTOS CARNEIRO
Funcionário Responsável

Profa
Diretora do Departamento de Assuntos Acadêmicos



F A C U L D A D E

UNINA

O  Diretor Geral da Faculdade Unina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 
Curso de Pós Graduação “Lato Sensu” em MBA EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - 480h, 

consoante nos termos da Resolução n. 1 de 6 de abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, outorga a CARLA RAMOS CANAVER, portadora do R.G. 
9.449.453-2 SESP-PR o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e



COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM MBA EM GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Faculdade Unina
Portaria de Recredeneiamento N° 1327 de 17/11/2016 

do MEC-DOU 18/11/2016 
Portaria de Credenciamento EAD N° 213 de 

03/02/2017 do MEC-DOU 06/02/2017 
CEP: 82520-590 - Curitiba - Paraná 

Telefone: (41)3123 9000

Nòme: CARLA RAMOS CANA VER Nacionalidade: Brasileira Natural: Paraíso*do Norte-PR- *

RG: 9.449.453-2 Orgão expedidor: SESP-PR Data de nascimento: 11/11/1987

Graduada no curso de Pedagogia

Ttodeçlo C/H Note PlW|U>MlÍ»
NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA CASSIUS MOZART ESPECIALISTA 100,00 9,6 100% Aprovada

PROCESSOS GERENCIAIS DA GESTÃO PÚBLICA RAINER MARINHO MESTRE 95,00 8,4 100% Aprovada

GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL LUCIMARA OLDANI TABORDA COIMBRA MESTRE 135,00 9,4 100% Aprovada

RESPONSABILIZAÇÕES POR ATOS. OMISSÕES E AÇÕES ADMINISTRATIVAS JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA ESPECIALISTA 60,00 7,6 100% Aprovada

CIDADES INTELIGENTES SCHIRLEI MARI FREDER MESTRE 90,00 8,8 100% Aprovada

O curso foi realizado no período: 10 de outubro de 2019 à 01 de outubro dc 2020 | Data de conclusão: 20 de outubro de 2020 | Data de emissão: 05 dc novembro de 2020

Critério de avaliação:
Aprovado: de 7,0 a 10,0 (Regular)
Aprovado*: 5,0 a 10,0 (Exame) - Frequência mínima: 75%

Este curso obedeceu as disposições da Resolução n° 1 de 06 de abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Faculdade Unina
Certificado Registrado sob o n° 171, no livro n° 459, folha 171 no livro eletrônico de registro de certificados de cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização da Faculdade Unina.

Conforme autorização do curso CAS PORTARIA N° 107/2019 dc 05 de Dezembro de 2019.

Autenticação: 20191217.172123-C0000427637 
Consulte em: http://wvvw.unina.edu.br/autenticar

lll ll  llillll  IIIIIR III!  III
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F A C U L D A D E

UNINA

O Diretor Geral da Faculdade Unina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 
Curso de Pós Graduação “Lato Sensu” em MBA EM ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL - 

480h, consoante nos termos da Resolução n. 1 de 6 de abril de 2018, da Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação, outorga a CARLA RAMOS CANAVER. portadora 

do R.G. 9.449.453-2 SESP-PR o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos



COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM MBA EM ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL

Faculdade Unina
Portaria de Recredenciamento N° 1327 de 17/11/2016 

do MEC-DOU 18/11/2016 
Portaria de Credenciamento EAD N° 213 de 

03/02/2017 do MEC-DOU 06/02/2017 
CEP: 82520-590 - Curitiba - Paraná 

Telefone: (41)3123 9000

Nome: CARLA RAMOS CANA VER Nacionalidade: Brasileira Natural: Paraíso do Norte-PR'

RG: 9.449.453-2 Orgão expedidor: SESP-PR Data de nascimento: 11/11/1987

Graduada no curso de Pedagogia

Dâcipítos VHnl— 1» ntobçâc CM Nòls Ftoqatacfe
NOÇÕES DE GESTÃO PÚBLICA CASSIUS MOZART ESPECIALISTA 100,00 9,6 100% Aprovada

PROCESSOS GERENCIAIS DA GESTÃO PÚBLICA RAINER MARINHO MESTRE 95,00 8,4 100% Aprovada

ADVOCACIA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIMARA OLDANI TABORDA COIMBRA MESTRE 135,00 9,8 100% Aprovada

RESPONSABILIZAÇÕES POR ATOS, OMISSÕES E AÇÕES ADMINISTRATIVAS JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA ESPECIALISTA 60,00 7,6 100% Aprovada

CIDADES INTELIGENTES SCHIRLEIMARIFREDER MESTRE 90,00 8,8 100% Aprovada

O curso foi realizado no neríodo: 10 dc outubro de 2019 à 01 de outubro de 2020 Data dc conclusão: 01 de outubro de 2020 1 Data de emissão: 05 de novembro de 2020

Critério de avaliação:
Aprovado: de 2,0 a 10,0 (Regular)
Aprovado*: 5,0 a 10,0 (Exame) - Frequência mínima: 75%

Este curso obedeceu as disposições da Resolução n° 1 de 06 de abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Faculdade Unina
Certificado Registrado sob o n° 172. no livro n° 459, folha 172 no livro eletrônico de registro de certificados de cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, em nível de Especialização da Faculdade Unina.

Conforme autorização do curso CAS PORTARIA N° 079/2019 de 05 de Dezembro de 2019.

Autenticação: 20191217.172225-C0000427639 
Consulte em: http://www.unina.edn.br/autenticar
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http://www.unina.edn.br/autenticar


í  l É  ®  â  F A C U L D A D E

I ü h l  *jSÃO  BRAZ

O Diretor Geral da Faculdade de Educação São Braz, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de Pós Graduação “Latu Sensu” em 

EDUCAÇÃO INFANTIL - 400h, consoante nos termos do § 1 do artigo 7 da 
Resolução n° 1 de 2007 do Conselho Nacional de Educação, outorga a CARLA 

RAMOS CANAVER, portadora do R.G. 9.449.453-2 SESP/PR o presente Certificado, 
a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.



COORDENAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 
CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATU SENSU EM EDUCAÇÃO

INFANTIL

Faculdade de Educação São Braz 
Portaria de Credenciamento MEC 110 de 29/01/2009 

Antonio Escorsin, 1650 - São Braz 
CEP: 82300-490 - Curitiba - Paraná 

Telefone: (41) 3151-6191

Nome: CARLA RAMOS CANA VER Nacionalidade: Brasileira Natural: Paraíso do Norte/PR
RG: 9.449.453-2 Orgão expedidor: SESP/PR Data de nascimento: 11/11/1987
Graduada no curso de Pedagogia
Disciplina M inistraste Titulaç8o C/H Nota Frequência Situação

Metodologia Cientifica Marta Ouchar de Brito Mestre 30 8,6 100% Aprovada

Metodologia em EAD Paulo Roberto Lemos Máximo Mestre 30 7,8 100% Aprovada

Tendências do Pensamento Pedagógico Contemporâneo Fred Carlos Trevisan Mestre 30 7,8 100% Aprovada

Didatica e Metodologia do Ensino Superior Lais Cordeiro Mestre 30 8,6 100% Aprovada

Organizacao Escolar Siderly Barbosa Doutor 30 9,4 100% Aprovada

Psicologia da Educação Fabiane Lopes Mestre 30 7,2 100% Aprovada

Construção da Identidade do Educador Infantil Anna Beatriz da Silveira Doutor 30 7,4 100% Aprovada

Linguagem Oral e Escrita Literatura Infantil Marta Ouchar de Brito Mestre 30 7,7 100% Aprovada

Psicomotricidade Nilcemara Leal Molina Mestre 30 7,6 100% Aprovada

Inclusão O Cotidiano na Educação Infantil Aprendendo e Ensinando na Diversidade Edne Aparecida Claser Mestre 30 8,8 100% Aprovada

Natureza e Sociedade Relacao com o Meio Ambiente Fabricio Paulo de Brito Especialista 30 7,2 100% Aprovada

O Processo de Avaliacao na Educacao Infantil Marta Ouchar de Brito Mestre 30 7,4 100% Aprovada
TCC: História da Educação Infantil no Brasil 40 9,0 Aprovado

O curso foi realizado no período: 07 de março de 2013 à 04 de novembro de 2013 " Data de concTTteãtî JM de novembro de 2013 Data de emissão: 10 de outubro de 2014
Critério de avaliação:
Aprovado: de 7,0 a 10,0 (Regular)
Aprovado*: 5,0 a 10,0 (Exame) / 
Frequência mínima: 75% /

EstêVurso obedeceu as disposições da Resblução n. 1 de 03 de abril de 2001. Resolução n. 1 de 8 de junho de 2007, da Câmara de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação \

I Faculdade de Educação Sâe Braz
Certificado I^isflãüa^ElTnM S^ito livro n° 5Tl folha 49 

Conforme autorização do qurso f^Sqw6/20 12/FS DEZEMBRO DE 2012

Diretor Geral - Faculdade de Educação São Braz



CERTIFICADOTÉCPAR
EDUCAÇÃO

Certificamos que

CARLA RAMOS CANAVER

concluiu com êxito, o curso de aperfeiçoamento em Elaboração de Relatório e Parecer,

do professor Marcelo Whately Paiva, na modalidade a distância, 

com duração de 40 dias corridos e carga horária de 20 horas / aula.

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO



Curso de Elaboração de Relatório e Parecer - Professor Marcelo Whately Paiva

Conteúdo Programático:

LINGUAGEM TÉCNICA

TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO DE PARECER

TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO



CERTIFICADOTÉCPAR
EDUCAÇÃO

Certificamos que

CARLA RAMOS CANAVER

concluiu com êxito, o curso de aperfeiçoamento em Auditoria no Setor Público,

do professor Róbison Gonçalves de Castro, na modalidade a distância, 

com duração de 40 dias corridos e carga horária de 20 horas / aula.

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO



Curso de Auditoria no Setor Público - Professor Róbison Gonçalves de Castro

Conteúdo Programático:

AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO 
Abrangência e Controles 
Normas e Manuais de Auditoria

O PROCESSO DE AUDITORIA 
Planejamento 
Execução 
Verificações 
Testes e Exames
Papéis de Trabalho - Conceituação e Técnicas de Elaboração 
Apresentação dos Resultados Relatório e Parecer

AMBIENTE DA AUDITORIA OPERACIONAL E DE GESTÃO 
Conceituações e suas Características 
Auditoria Operacional e suas Características 
Auditoria de Gestão e suas Características



CERTIFICADOTÉCPAR
EDUCAÇÃO

Certificamos que

CARLA RAMOS CANAVER

concluiu com êxito, o curso de aperfeiçoamento em Ética na Administração Pública,

do professor José Ricardo Fernando Cunha , na modalidade a distância, 

com duração de 40 dias corridos e carga horária de 20 horas / aula.

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO



Curso de Ética da Administração Pública - Professor José Ricardo Fernando Cunha

Conteúdo Programático:

ÉTICA PARA A VIDA
Buscas pelos Fundamentos da Ética 
Uma Ética Mundial 
Princípios Éticos Clássicos 
Ética, Discernimento e Sabedoria Prática

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA E CORRUPÇÃO 
Arte de Governar
Pequena Introdução à Corrupção no Brasil 
O "Jeitinho" Brasileiro 
Da relação entre Lei e Ética
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CO FSTAOO DO PARANA

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Evento: PLANO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - LONDRINA

Data/Período: 22 DE FEVEREIRO DE 2019 
Local: HOTEL CRYSTAL
Município/UF: LONDRINA-PR 
Carga Horária: 7 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

í - Prestação de Contas do exercício de 2018

v'' Entidades que devem prestar contas e seus prazos 
V' Normatização aplicável 
v'' Escopo de Análise
v'' Composição e estruturação da Prestação de Contas Anual 
v"" Prazo de envio dos documentos via Porta! e-Contas Paraná 
v'" Prazos de remessas do SIM-AM

II - Principais itens apontados no primeiro exame da PCA 2017

Curitiba, 15 de Outubro de 2019

Helio Gilberto Amaral
D ir e to r  d a  E s c o la  d e  G e s tã o  P ú b lic a

Nestor Baptista
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

:p://servicos.tce.pr.gov. br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=3cd492a6-26b8-4d6b-ae2b-
51 dbda882f&nrCPF=5823744994



ESCOLA DE 
GE5TÁ0 PÚBLICA TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: CURITIBA LICITAÇÕES SEGUNDO O TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ

Data/Período: 01 e 02 de julho - Externo 
Local: MUSEU OSCAR NIEMEYER
Carga Horária: 16 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

1. Escolha do Tipo de da Modalidade Corretos;
2. Critério do "Maior Desconto";
3. Contratação Direta;
4. Elaboração do Termo de Referência;
5. Pesquisa de Preço de Mercado;
6. Pontos Convertidos da Habilitação;
7. Planejamento e Gestão de Licitações;
8. Responsabilidade dos Agentes Públicos pela sua Atuação na Fase Interna;
9. Métodos de Aferição/qualidade dos Produtos;
10. Licitações Sustentáveis;
11. Doação de Bens Públicos;
12. Contratação de Empresa para Realização de Concurso Público e Teste Seletivo;
13. Contratação de Médicos;
14. Contratação de Advogados, Contadores e Terceirização da Procuradoria Fazendária.

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestão Pública

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná



raiSuNAi pfi cokíAí,
DO ESTADO DO PARANA

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade*: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Evento: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS: ENCERRAMENTO E 
ABERTURA DE EXERCÍCIO - LONDRINA

Data/Período: 6 DE MARÇO DE 2018 
Local: CINE TEATRO OURO VERDE
Município/UF: LONDRINA-PR 
Carga Horária: 7 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
SIIVl-AM. Planos des Contas e N otas Técnicas 2018

Rotinas d*? ence rram ento  «e abertu ra
A lterações PCASP, PC Receita, PC Despesa ♦=■ IMotas/2018 

PCASP — N ota -4
' ■ Plano da Contas cia Despesa Nota 53
■ :» Plano cl«3 Contas ci.a Receita — Notas 1, 2 e 3

Portaria  O IVd r> s 3 9 9 2 , de 28 /12 /2017  ÍSlotsa &
<:-» C o n t a  t> « a  n c á  r  i sa T i f o e s  ú n i c o
o  Cmentas Parlam entares Individuais — Nota O /

p r a d o s  r e s p o n s a b i l i d a d e s  
stação d«3 Contas 2017:

Q u e m  deve  p re s ta r co n ta s ;
- Escopo de A ná lise ;
- C o m p o s içã o  <=» e s tru tu ra ç ã o  da PCA;
- P razos de rem essas d o  S tM -A M ;
- P razo cie* e n v io  dos  d o c u m e n to s  v ia  E-c 

-incipais Itens de Restrições na PCA 2010

ole da Receita

Apre ndiza do  d <0 P AF 
Renúncias, re la tó rios.

Curitiba, 15 de Outubro de 2019

:p://servicos.tce.pr.gov. br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=f0ff5ee5-2a89-4d48-9697-
e4bd5f2625&nrCPF=5823744994
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Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Evento: OFICINA DE CONTROLE INTERNO - TURMA 02

Data/Período: 27 À 28 DE SETEMBRO DE 2018
Local: TCE - SALA DE REUNIÃO ESPAÇO BRASIL PINHEIRO MACHA
Município/UF: CURITIBA-PR 
Carga Horária: 14 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

P lano de A ção

A u d ito r ia  da R ece ita  P úb lica

A u d ito ria  C on táb il

Curitiba, 15 de Outubro de 2019

Helio Gilberto Amaral
D ir e to r  d a  E s c o la  d e  G e s tã o  P ú b lic a

Nestor Baptista
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

:p://servicos.tce.pr.gov. br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=877ae0ee-a937-4ca8-a1c3
.e04c9782a0&nrCPF=5823744994



' ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: LONDRINA - 1 Fórum de Controle Social TCE/PR

Data/Período: 29 de agosto de 2017 - Externo
Local: UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - campus piza
Carga Horária: 8 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

► Fí$c<iliz<frçilo de Contratos
► Conhecendo a Ouvidoria do TCE/PR 
!► Procedimentos do Controlador Social
► Como Fiscalizar a Gestão cie Pessoas
► Fiscalizando o Orçamento Público
► Análise das Despesas dos Fundos dc 

Educação e Saude
r- Transíerórocta® Voluntárias: Tomadores e

C o  r i c  e r l  e n t e  s

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestão Pública

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná



t
Instituto Ruí Barbo vi
A (-443 Útí ívOíiliydmCTÜu d<»; (fíjjtifidiídfe ÍMÚtf *

T f * j r  n n  I TRIBUNAL de contas 
I  V C r l \  I DO ESTADO DO PARANÁ

i i i  C o n g r e s s o  
I n t e r n a c i o n a l  
d e  C o n t r o l e  e  
P o l í t i c a s  P ú b l i c a s

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: III CONGRESSO INTERNACIONAL DE CONTROLE E POLÍTICAS 
PÚBLICAS - Management Consulting, Policy Analysis, 
and Systems Thinking Training - Pensamento Sistêmico 
e Políticas Públicas

Data/Período: 17 de outubro de 2017 - Externo
Local: EXPO UNIMED CURITIBA - ESPAÇO GUIDO VIARO
Carga Horária: 2 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Pensamento Sistêmico e Políticas Públicas

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Sebastião Helvecio Ramos de Castro
Presidente do Instituto Ruí Barbosa

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribuna! de Contas do Estado do Paraná



Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: III CONGRESSO INTERNACIONAL DE CONTROLE E POLÍTICAS 
PÚBLICAS - Conferência (09:00 -10:00 - Espaço 
Guido Viaro) + Infraestrutura

Data/Período: 19 de outubro de 2017 - Externo
Local: EXPO UNIMED CURITIBA - ESPAÇO ALFREDO ANDERSEM
Carga Horária: 3 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

0  Uso de Big Data no Controle de Políticas Públicas 
Infraestrutura

Infraestrutura
Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Sebastião Helvecio Ramos de Castro
Presidente do Instituto Rui Barbosa

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná



^ E G P ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA

T r * E  Cl D  í TRIBUNAL d e  c o n t a s
' S p  I  V * EL r  i \  ! DO ESTADO DO PARANÁ

C e r t i f i c a d o

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: MARINGÁ - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS NO ENCERRAMENTO DOS 
MANDATOS

Data/Período: 14 de Abril de 2016 - Externo 
Local: CESUMAR - Centro Universitário de Maringá - Auditório 

Dona Etelvina
Carga Horária: 7 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Diretora da Escola de Gestão Pública Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná



ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ

Conferido à: CARLA RAMOS CANAVER
CPF: 058.237.449-94 Município/UF: MIRADOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: PARANAVAÍ PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: PONTOS ESSENCIAIS 
DA LEI N. 13.019/14 NA VISÃO DO TCE/PR

Data/Período: 19 de novembro de 2015 - Externo 
Local: Auditório da AMUNPAR - Paranavaí
Carga Horária: 8 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

A s p e c t o s  L e g a is  — C o n c e i t o s  e  P r in c íp io s  

A s p e c t o s  L e g a is  — N o v o s  I n s t r u m e n t o s

A s p e c t o s  p r á t i c o s  — P ia n o  d e  T r a b a l h o ,  F o r m a l i z a ç ã o  e  E x e c u ç ã o  

A s p e c t o s  p r á t i c o s  — M o n i t o r a m e n t o  e  P r e s t a ç ã o  d e  C o n ta s  

R e s p o n s a b i l i d a d e  e  S a n ç õ e s  

P e r g u n t a s  e  c a s e s

Curitiba, 15 de Outubro de 2019.

Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini
Diretora da Escola de Gestão Pública

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná



CERTIFICADO

Conferido à: CARLA RAMOS CANA VER
CPF: 058.237.443-94 Município/UF: SVIIRÃDOR-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Evento: CURITIBA - A VIDA FUNCIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO: D A  

ADMISSÃO À APOSENTADORIA - Módulo SI - Admissão de 
Pessoal

Data/Período. 16 de Agosto de 2013 - Aberto 
Locai: Auditório do Tribunal de Contas do Paraná

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Carga Horária: 8 horas

«  tiBBET

íVífl
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».à fcpASÍC fM.&f iH V $

i ;* Essere--* -, '.'■■ti-.í - ê í-í ter*'»-s ée íte»<$eísi»»’

Curitiba, 28 de Agosto de 2013.

Gerson Luiz Koek 
Biretor os 'escola dé Geè&S Púhto

Conseihein:». Atagso de Mattos Leão 
Preaderac- do Tritòal oo Cortas r» Estado de Prarãdó



MIRAPOR
PREFEITURA MUNICIPAL

Cópia do ato de nomeação dos membros do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do

FUNDEB.

AVENIDA GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRA DOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 — CNPJ — 75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


DECRETO N°007/2020

SÚMULA: Nomeia os Membros do Conselho 
Municipal de
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
de Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação -  
FUNDEB.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito M unicipal de M irador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei:

DECRETA

Artigo 1°. -  Ficam  nom eados os seguintes Titulares e respectivos Suplentes para 
comporem o Conselho M unicipal de Acom panhamento e Controle Social do Fundo 
de M anutenção e Desenvolvim ento da Educação -  FUNDEB, para o biênio 2020 -  
2021, que passa a ser composto pelos seguintes membros:

I) Representantes do Poder Executivo Municipal;
Titular: Gleice Pereira da Silva 
Suplente: L izandra N aiara Pires de Souza 
Titular: K arina Canaver 
Suplente: Adalto Alves Rodrigues

II) Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais;

Titular: Â ngela M aria Raitz
Suplente: Cícera Cassia de Oliveira M oura

X
AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 - CEP: 87.840-000 - MIRADOR- PARANÁ 

FONE/FAX (44) 3434 - 8000 - CNPJ - 75.475.442/0001-93 - Site: www.mirador.pr.gov.br email:
mirador@mirador.pr.gov.br

.....

PUBLICADO HO « t  
ODIÁRiO DO NOROESTE DE

Data: c2c?J.Q 1.M & \

Páqina n.e: ■ VZ.........;
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III) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;

Titular: M aria Ister Dutra Sandovetti de Souza 

Suplente: Regina E lena Ottesbach de Carvalho

IV) Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas 
Públicas Municipais;

Titular: Tania Regina M ariano Vessoni

Suplente: A lexandre M essias Rodrigues

V) Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública;

Titular: Odete M arinheiro Pereira 

Suplente: Claudivania M arinheiro Pereira 

Titular: A ndreia M oreira de Souza 

Suplente: Cleoneide Batista Gaia

VI) Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública;

Titular: V itor Gabriel Souza Barbosa 

Suplente: C lara N auani de Souza Barbosa 

Titular: K etlin Caroline da Silva Nunes 

Suplente: M aria Eduarda de Oliveira

VII) Representantes do Conselho Tutelar;

Titular: Cam ila da Silva Segundo 

Suplente: M arina Gomes de Aguiar

AVENIDA: GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 - CEP: 87.840-000 - MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 - Site: www.mirador.pr.gov.br email:

mirador@mirador.pr.gov.br
.........   -  -r.. t- t-.     - w ^ . - — ..- i ^

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


VIII) Representantes do Conselho Municipal da Educação;

Titular: Salvina Rodineia Oliveira 

Suplente: Eliana Cristina M ariano Verderio

A rtigo  2o. -  F ica nom eada como presidente do Conselho do FUNDEB a 
representante dos Professores das Escolas Públicas M unicipais Senhora 
Ângela M aria Raitz, e como vice-presidente a representante dos Servidores 
Técnico-Adm inistrativo das Escolas Públicas M unicipais a Senhora Tania 
Regina M ariano Vessoni.

A rtigo  3o. -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a I o de janeiro de 2020.

Edifício da Prefeitura M unicipal de M irador, Estado do Paraná, aos 20 dias 
do mês de janeiro  de 2020.

AVENIDA: GUAIRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 - CEP: 87.840-000 - MIRADOR- PARANA 
FONE/FAX (44) 3434 - 8000 - CNPJ - 75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email:

mirador@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


mAmOfrNflQOESTE - 09Paranavaí; 22 de janeiro de 2020 ! quarta-feira

O publicação legal

DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO:16/O1/2MO

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, Imcrlta no 
C.NPJ n“ 76.078.831,0001-81. neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. 
JUUO CESAR DA SILVA LEITE, brasileira, casado, residente e domiciliado na 
cdade do Terra Rica. Estado do Paraná, á Avenida Minas Gerais, 7~~
RG n" 8.384.588-0. e ao CPF n* 048.030.959-06.

CONTRATADA: Salvl Lopes o 
devidamente ca

DOMICÍLIO: Avon,da Gaturamo 10 - CEP- 86702001. Arapongae/PR.

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais via recurso Programa d
Apoio e Qualificação do Hospitais Público» e Filantrópicos do SUS Perani 
HOSPSUS, tio Processo 267/2019 n* 116/2019, ratificado pelo CONTRATANTE er 
13101/2020

VALOR TOTAL: RS 7.534,35 (Sete Mlt. Quinhentos e Trinta ♦ Quatro Reais » Trinta

PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias, a partir da data da assinatura do Contrato.

FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná.

LUI2 CMLOS SAlV

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

DECRETOU" 00513020

CONSTRUÇÕES BREU a

do 17101121)19 e dá outras prov d«nc«s.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNC8A DO NORTE

ma MENOR PREÇO POR ITEM.
RIM PARA CONSTRUÇÃO. MATERIAL ELETRICO. FERRAMENTAS. 
O MATERIAL PARA PINTURA ENTRE OUTROS.

IEI AP. RAGGIOTTO OUVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

DECRETO N." 004/2020.

MI," miWoTZá autirn

SÉRGIO ,OSE FERREIRA. Preu,,iãdo Munepoo

Pfcçaa U." 026.0019. cujo ocuJo 6 a Re j/Jru «e P 
rjeiM-m eu ur,t»wiii 0#*i cc—j  preaiaçío de sen 
'.'Cinda ve-c-Jn* '-MmJnbóes) da Prefe lure Muno»

dadu P/ogio Proiencialn" C 39,2020 para KojIWo de I

ml n. 8.W&S3. de 2VOE/mi e 10,520 «• t7/07/20C

dal,dado P-ogio P-escoeial. n." 03*2019 para kv»vrr 

os mecãrfcuv. paru ru-y-lenção prevaniiva e mr-eiNa 

a publicação, revoçaico-se as divpouçdes trr conlrir

C M A S - C O N S & H O  M U N IC IP A L  6 6  
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  

N O V A  A L IA N Ç A  D 0 I V A Í - P R

SBSSttsésumto
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  C.M.A.S. do 
município do Nova Aliança do Ival, no uso  das atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal 008/96, de 08/05/1996, alterada pela Lei 
037/2010 e considerando a deliberação da plenária realizada em 
06/12/2019;

RESOLVE:

ARTIGO 1‘ .  Aprovar o  PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2020 em sua Integra.

ARTIGO 2° • Esta Resolução entra em vigor na data de sua

s  sessóes .20 de janeiro de 2020.

CLAUDETE ABEL DA CRUZ COLOMBO 

Presidente do C.M.A.S

,  PREFEITURA MUNICIPAL DE Al-TO PARANÁ

ATA l)X RF.UMÀO ORDINÁRIA MENSAL 1)0 COMITÊ l)E INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS OO FINDO PttEVIDEMCIÀKIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO .MUNlCmO DE ALTO PARANÁ,

do WPS. cunieçuiml»

aabtlcctüdo uul lio vo reroide na IBtIVESPA. auinenid do PI 
lu palt. KkI* nuis luvendo i  mui, tu. Pdicylb Páçlia Tavaus

Wi vcnfunnt. vaté jvuiuda por iw

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

Porfodo Aqu mrvo Período de Gozo
27,04/2010 » 26/04/2019 03/02/2020 o 22/02/2020
2"/02/2M? e 20/02/2018 20*31/2020 » 18/02'2020



DECRETO N°017/2020

rf4ffjíífi ,M ...

SÚMULA: Substituição de membros do Conselho
Municipal de Acompanhamento e controle Social do Fundo de Manutenção 
de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB

REINALDO PINHEIRO DA SILVA: Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB

I) Representante do Conselho Municipal da Educação;

Fabiana Teixeira, substituindo Salvina Rodineia Oliveira.

II) Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública;

Renata Souza da Silva, substituindo Cleoneide Batista Gaia.

III) Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas 
Públicas Municipais;

Marta Ferreira Rodrigues, substituindo Tania Regina Mariano Vessoni

Artigo 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de fevereiro de 2020.



1 2 »  OlAglOiw  N O R O E S T E Paranavaí j 21 de fevereiro de 2020 | sexta-feira

O publicação legal r;v .'.d ianôdcnoio(isiti.c tim .t

M iffS B Ô R

DECRETO N*017/3020

Subetitulçáo de membro» do Conselho 
Municipal da Acompanhamento a controla Social do Fundo de Minutençic 
de Desenvolvimento da Educaçlo Bialca e Valorização dos Proflaalonala 
da educaçAo - FUNDES

R5INAIPÇ> PINHEIRO DA S ILy/y  p

Artigo 1*. Flcem substituído» o»

mento da Educação • FUNDEO

caçAo BAalca Pública:

Públloa» Municipal»;
Mono Ferreira Rodrloues. substituindo Toma Regina Monono 
Artigo 2* • Esle decreto entrará em vigor na dal» d 
Edlllolo da Profolturo Municipal do Mlrador, Estado do Paraná,

PINHEIRO DA SILVA 
Proíolto Municipal

DECRETO N*l 016/2620

REINALDO PINHEIRO OA SILVA, Preloito dl Murklpio do Mlrador. E«Udo do F 

Artigo I * Consldorando o (orlado nacional do ‘CARNAVAL*, no ola 25 do rovereirr

Artigo J*: EoU Docralo onlrará um

PREFEITO MUNICIPAL

or. EHidodoParani.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÃ

CNPJM.eTS.US-oiot-lÒ 
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R IA  N ." 20/2020

mi*. reterenie ao período de: 200fi-2011, u servidor público municipal. JOAO 
VIEIRA DA SILVA, malrículn n° 168, portador Ua cédula dc idcnlidatlc RG 
n.* 2.048.689 S8P-PR. lotado lio Dcpaitamcnlo dc •‘DVOV. admitido cm 
30/07/2001. 110 corijo dc "ENCARREGADO DE CE.MITERIO" cm 
oliediiiicia aos icnnos do Alt. 98 da lei Municipal 07 93.

Alt. 2." - A Liccnça-Prcmio concedida «cri
contada a partir dc 03/02/2020.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, F.M 14 DE 
FEVEREIRO DE 2020

STADUDOPAkAN.V

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 251.2020 
EXTRATO DO C ONTRATO ADMINISTRATIVO N* 12/2020 -ID  65 

PROCESSO DE INEXIGIBIUDADEDE LICITAÇÃO N* 06/20Z0

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO D< 
CNPJ: 7S.476.SS6 0001-5S 
CONTRATADA: VTAÇÂO GARCIA LTDA 
CNPJ: 78.58o.o74/0001-07 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses no pcilodn de 19 02/:

CONTRATADA

MONICA OLIVEIRA SANTANA OE JESUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

IO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.

i  XTr.ilV.l .1^ > VS.1 \) ,v< V $\n  i í  X SI V|l \
I s  I Âití.i i„tn p y  v -  '1

. •••oa/jo20
S(ynuiivii.viX-í.yt’.i(i; a

,'.'V.ci.cr.

w*w*.iíAi»Rrt

•r-r.-e-. A-fr»„ v.òo .t s pej£ .‘cv». ‘.tC^.il .6 ma'-»

.fc, ,v-..v s#r.«,r#A y. «»•»;

cítèSSi * jálís í̂ ísitS.íictStà ■M

itísl ÀLfeSSÃ̂tóo p̂OLti/BRÁ IiSa

Rui LValdtaiir dm Sauig», 121.' • CET. 87 
FemZFAX: 10441 >«2-176.1 
CNPJ N‘ 71.442-6*7/0001-4.'

EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO 
D E SERVIÇOS N °002/2020

&L2Ü.85.9/0M1-Í1,

Ml IDAUDADF.i Di.pvnxi de I«luclf

MA1LS INSTITUCIONAIS

.>.3.90.40.00.00-Scr>. DvTcc. 
7.1.91WU4’ j* i-s,r> icii dv Pr

GlOVANI IiRÀUN

C Â M A RA  M U N ICIP A L D E S A N TA  M Ô N ICA 
E sta d o  d o  Pa ran á  
CNPJ/MF 01.8SS.537/0001-04

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico, por este lermo, a Dispensa de  Licitação para a aquisiçSo dc 
seguro automotivo, conforme características autuadas no presente 
processo administrativo, destinada aos serviços de gostào do Poder 
Legislativo de Santa Mònica, Es lado do Paraná, cm favor da ctnpresa 
GENTE SEGURADORA SA, com cadastro no CNPJ/MF: 
90.180,605/0001-02, situada a Rua Marechal Floriano Peixolo, n°. 451), 
com sede no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
no valor total de RS 1.290,00 (um mil c duzentos e novcnla reais), com 
base no art. 24, inciso II, da Lei Federal n. ' 8.666/93 c suas alterações 
posteriores, de acordo com as manifestações técnicas c jurídicas 
constantes dos autos, c  tendo cm vista os elementos que instruem o 
Processo, de . Dispensa de Licitação n.° 01/2020. Processo 
Administrativo n° 01/2020,

Santa M6nica/PR„ aos 20 dias do mês de fevereiro dc 2020.

OBJETO OO ADITAMENTO:

Prefe itu ra  M unicipal de S5o Pedro do Paraná

NEILA DE FÁTIMA LU1ZÃ0 FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, SUBMETE A APRECIAÇÃO OA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Artigo 1= - Fica o Poder Executivo Munidpal au 
fins lucraUvos de carátci representativo do mui

itortzado a repa 
nicípio nas dive

ssar às cnlidados sem

especificadas:

| amunpar -'Ãssodaçjo dõs Muntíplõsdõ ; ,“°R
1 APRIDANÓRPA -  Associação das Primeiras ' 
;Damas do Noroeste Paranaense Regional CO,,rt
: AMP -  Associação dos Municípios do Mnnn
! CNM -  Confederação Nacional dos j
j.Muniçipo..............  •Untó° 662.00



DECRETO N°070/2020

SÚMULA: Substituição de membros do Conselho Municipal
de Acompanhamento e controle Social do Fundo de Manutenção de 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação -  FUNDEB

REINALDO PINHEIRO DA SILVA: Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei:

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam substituídos as seguintes pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB

I) Representante do Poder Executivo Municipal;

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza, substituindo Adalto Alves Rodrigues

II) Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;

Regina Elena O ttesbach de Carvalho como titular, substituindo Maria Ister 
Dutra Sandovetti de Souza e Tania Maria Gomes Basilio como suplente 
substituindo R egina Elena Ottesbach de Carvalho.

Artigo 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de junho de 2020.

REINALDO PINHEIR0DÁ SILVA 

Prefeito Mjtmwpal
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decreto mioam
SÚMULA: Substituição de membros do Consclhe Municipal 

de Acompanhimcnto e controle SocUI do Fundo de Manutenção de 
Duenvolvlmento d* Educação Biilca e Valorização doa Proflulonal* da 
^duração -  FUNDEB

fiEIM LÇfl JlHHEBa. DA SILYA' Pw «to Municipal de 
Mirador, Eilido do Paraná, nouio de auat atribulçõei que lhe alo conferidas por

DECRETA:

L- Ficam tubiiiluidoe ai
comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento o Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDEB

I) Representante do Poder Executivo Municipal;

Maria Iitor Dulra Sandovciti dc Souza, aubalilulndo Adallo Alvca Rodrigues

II) Representante doa Diretores dst Escolas Públicas Municipais;

Regina Elens OUesbach de Carvalho como titular, substituindo Maria Istcr 
Dutra Sandovciti de Souza c Tanla Maria Gomes Basitio como suplente 
aubitiiuindo Regina Elena OUesbach de Carvalho.

Artigo 2* - Eilc decrelo cnlrari em vigor na data de aua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mira dor, Eatadodo Paraná, aos 25 dias do mês 
de junho de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal

PREFEITURA. DE

MIRADOR

paerBTvmA municipal oi
Eslide de Paraná 

CHPJ; 75,476.442/0001-68 
EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO DO CONTRATO N* 051/1010 -  ID 1511
CONTRATANTE: Município de Município de Mtrsdor, Eslsdo do Paraná. coa sede S Avsnidn 
Ouin, N* 153, Cenlro, inscrito no CNPI/MF n* 75.475.441/000-91, aests elo rtprwenlsdo pelo
(■) Prefeito (•) Municipal, era pleno cs «ri cio de sen msndslo e fonçdes, Riinsldo Pi sh tiro de Silve,
poilsdor dsCdduli de Idenlidids RO if 17420135/55P-PR e do CPF/MF a* 513̂ 91.799-15, e

de identidade RG n* 6.634.782-3/SESP-PR e do CPF/MF n* 004.621.749-56.
OBJETO: Pevimsntsçio 
preliminsra. lempiensges

ns em CBUQ, 5.190,11 ml. incluindo oi 
timenlo, meio fio e sarja», pmssginuo # i 
e e pisos# de comunicsçlo visual.

VALOR: RS 444.446.6S(quâlrocenlce # quarenta e quatro mil qustrocsnlor i quvsf 
seisenli s cinco centavos). As despesas com a extçuçao do objeto daete Contrato cor 
seguinte Dotaçto Orçamentaria C9.002.15.451.0007.2052 Elemento de Despesa 44

PRAZO DE EXECUÇÃO: ISO (canto e cinquenta) diei contados a partir do

PRAZO DE VIGÊNCIA: 130 ( 
DATA DE ASSINATURA DO 
FORO: Comarca da Paraíso do 
Mirador. 15 de Junho de 1020.

trezentos e trinta) dias. 
CONTRATO: 25 da junho de 20

Rsinaldo Pinheiro ds Silva

PREFEITURA DE

MIRADOR

PREFEITURA I4UMCIPAL DE MIRADOR 
Eslsdo do Paraná 

CNPJ: 75.478.442/0001-83
TERMO DE HOMOLOOAÇAO E ADJUDICAÇAO

Reinei do Pirtidro da SCva. Prefeito do Município do Mirador. Eatndo do Pamnl, no uso do auas 
slitbulçfles legais em espednl. es ccnfldes ne LO.M. e. considerando os ditames da Lei Fedem 
n* .66663 (consoldada) Isco ao cm atente no* auto* d* P/oooso -  Cmccrrènda Public* n.* 
001/2020.
1. HOMOLOGO, o procesmento lldlotolo. ne Modalidade -  Ctnccrrind* Púbica. Instaurado • 
registrado tet o n’ 001/2020. com Uno na LM Federei n* 4.69663, d* 21 de jrnho <5* 1993.0 
qual objetvs a Pevtmontnç*o d* Viu ubanu em C8UO. 6.290.12 m2. Indtlndo o* «erviço* 
preãminiret, teiraplensgsm. bue. wveMknwlo, melo Io • evjete. peiugimo * ubsrfamo. 
dnsXzeção de binai Io. ensaio* lemolPglcoa • piara» d* comurt cação visual, conforme eçOes • 
matai adirlnlsratvu defrtdai par» o preient* torcido flmnrahx

Jo Pinheiro d* «Iva

I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ESTADO DO PARANá

Praça Isabel Marcos Dcltrtme. n.* 2000 . W (44) 440-1109-(44)460-1170

Portaria n*. 139/2029

Alan Ribeiro Mende, d. 02/05/2016 a 01/05/2019 29/06/2020 * 06/07/2020

05/06/2017» 04 / 06 / 2016 08/07/2020 e 17/07/2020
18/07/2020 ■ 16/08/2020

Luana Nunes doa Santos
27/07/2016 a 26/07/2017 15/07/2020 e 03/08/2020

Alt. 2'. EsM Portaria entrará em vigor na i 

o) dite do m4> de junho do ano de 2020.

Portaria n*. 140/2Q20

Antonlo Carlos Cauneto. Prefeito do Munkiplo de 
Tsmboars, Estado do Paraná, no uso da auas atribuições

dcfanlGonçalo | 29/09/Wã»«/«/2019 | 22/08/1010101/07/2010 ~]

http://www.dlarlodonoroeste.c
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Cópia do Parecer do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do FUNDEB assinado pelo 

Presidente e demais membros.
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ICíHiAPOR
PREFEITURA MUNIÜFAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 
(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

1. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de 
Mirador, em atendimento às exigências legais, notadamente os arts. 24 e 27 da Lei n°. 11.494, 
de 20 de junho de 2007, e a regulamentação municipal própria, para fins da Prestação de 
Contas Anual, do exercício de 2020, da Secretaria Municipal de Educação, é de parecer pela 
APROVAÇÃO das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento periódico dos 
demonstrativos orçamentários, financeiros, contábeis e documentação que fundamenta os 
registros e informações, relativamente ao exercício financeiro de 2020, examinados à luz dos 
preceitos e normas de administração pública e nos critérios estabelecidos especialmente na lei 
n°. 11.494/2007 e Lei n°. 9.394/96, observando as competências legais do Conselho, 
destacando-se a abordagem dos seguintes aspectos:

I) Organização e o funcionamento regular do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB;

íl) A relevância atribuída pelo gestor às deliberações e recomendações do Conselho Municipal 
no planejamento e na tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do 
FUNDEB;

III) Reuniões ordinárias de controle, acompanhamento e deliberação acerca da execução 
orçamentária dos recursos do FUNDEB, compreendendo a verificação da conformidade com 
as normas em relação a:

a) a arrecadação realizada no exercício;
b) a execução da despesa orçamentária autorizada;
c) a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência quanto ao enquadramento no 
contexto da manutenção e desenvolvimento da educação básica;
d) as movimentações financeiras bancárias e a aplicação financeira das disponibilidades;

IV) Avaliação do cumprimento da obrigação com o mínimo reservado para a remuneração dos 
profissionais do magistério, em efetivo exercício das funções, compreendendo a arrecadação 
anual do FUNDEB, incluídos os rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a 
folha de pagamento de profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art. 22 da 
Lei n°. 11.494/2007 (no código específico do SIM/AM), podendo-se opinar, até onde os 
exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas;

V) Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à conta do FUNDEB (40%), 
quanto à utilização em despesas consideradas manutenção e desenvolvimento da educação

AVENIDA GUAÍRA N° 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 — CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br emall: administracao@rnirador.pr.gov.br
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básica, nos termos dos arts. 2o e 21 da Lei n°. 11.494/2007, podendo-se opinar, até onde os 
exames puderam alcançar, que não foram constatadas ofensas às normas.

VI) Com relação ao saldo máximo, de até 5%, cuja aplicação na programação orçamentária do 
primeiro trimestre do exercício seguinte é admitida, verifica-se que a execução de despesas 
referidas nos itens Ve VI, deste parecer, cumpre o mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, 
cuja aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória.

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que caso ensejarem.

É o Parecer.

Mirador, Estado do Paraná, 09 de março de 2021.

z|-r\a£ytcv
~  ÂNGÊLA MARIA RAITZ 

Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB

l r

MEMBROS: ASSINATURA
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

Gleice Pereira da Silva TITULAR

Lizandra Naiara Pires de Souza SUPLENTE

Karina Canaver TITULAR

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza SUPLENTE

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÜBLICÃS MUNICIPAIS:
Ângela Maria Raitz TITULAR

Á ^ y ^ e là ^ f]r  V<gU
Cícera Cassia de Oliveira Moura SUPLENTE c i J L __ _

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS:
Regina Elena Ottesbach de Carvalho TITULAR

________
Tania Maria Gomes Basilio SUPLENTE■

s LlÀA~( Clk^,
REPRESENTATES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-AD

PÚBLICAS MUNICIPAIS
M NISTRATIVO DJ

.:
\S  ESCOLAS

AVEM1DA GUAiRA N° 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000- MIRADOR- PARANÁ
FOME (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Sito: www.mirador.pr.gov.br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


vIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

Marta Ferreira Rodrigues TITULAR
r í ]  \  Q t i ^

Alexandre Messias Rodrigues SUPLENTE /
ç z y  -  V  o v » .  JcJp

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA ED UbAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Odete Marinheiro Pereira TITULAR yJ ( fir id t jü A tm
Claudivania Marinheiro Pereira SUPLENTE

^ jX u C lk A K Á J N V íX  " Q  £ L L U  ã
Andreia Moreira de Souza TITULAR

Renata Souza da Silva SUPLENTE
_ I ^Oh>úán r l i X  / b i

REPRESENTANTES DOS ESTUDAM TES DA EDUCAÇAO BASIfcA PUBllCA: L
Vitor Gabriel Souza Barbosa TITULAR

Ciara Nauani de Souza Bar SUPLENTE
tJ t i W  n , W  t . g  rvs„ A ,_ _ _ _ _ _

Ketlin Caroline da Silva Nunes TITULAR
l A l B —  h  k ,  .

Maria Eduarda de Oliveira SUPLENTE
N Y IC ü ü D  & Ü U 0 5 l Í>

REPRESENTANTES DO CONSELH 0 TUTELAR:
Camila da Silva Segundo TITULAR

C g  q
Marina Gomes de Aguiar SUPLENTE 1 J  0

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNIC PAL DA EDUCAÇÃO:
Fabiana Teixeira TITULAR

Eliana Cristina Mariano Verderio SUPLENTE

í  P U B L I C A D O  H O  J O R N A L  
i O  D I Á R I O  D O  N O R O E S T E  

D E P A R A N A V Â Í - P R

I Data :ÂQ..h93.J££&i
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0 Conselho Municipal de Acompanhamento e Conliole Social do FUNDES do Munldplo de
de 20 de mnho de 2007. e a regulamenlaçâo municipal própria. paia fina da Prestsçio de 
Conta» Anual, do exercício de 2020. da Secretaria Municipal de Educação, e de parecer pela 
APROVAÇÃO das contas da gestão, encontrando-se o processo em condição de ser submetido

II) A relevância atribuída pato gestor ás delòeraçOss e recomendações do Conselho Municipal 
no planejamento e na tomada de decisões relacionadas às aplicações dos recursos do

do FUNDES, cc

b) a execução da despesa orçamentária autorizada;
c) a efetiva materialização dos gastos e sua pertinência »
contexto da manutenção e desenvolvimento da-J----

V) Avaliação do cumprimento da obrigação com o
profissionais do magistério, em efetivo exercido das funções, compreendendo s arrecadação 
anual do FUNDES. Incluídos os rendimentos de aplicação financeira, e as despesas com a 
folna de pagamento de profissionais do magistério, empenhadas nos termos do art 22 da 
Lei n°, 11.4Q4/20J7 (no código especifico do SIM/AM). podendo-se opinar, até onde oe
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Cópia do ato de nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Saúde.
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DECRETO N° 038/2021.

SÚMULA: “Substitui a Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde -  CMS do Município 
de Mirador- Paraná”.

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.

DECRETA

ART. 1o. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3o da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.

ART. 2°. -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice- 
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde -  CMS do 
Município de Mirador -  Paraná.

MEMBROS CPF
PRESIDENTE
Luiz Gimenez Milan 443.663.379-91
VICE-PRESIDÊNCIA
Nivaldo Fortunato Bilach 516.132.049-49
SECRETÁRIA EXECUTIVA
Danielle da silva Almeida Rufino 088.370.789-60

ART.30. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

b  —
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Prefeito Municipal de Mirador - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA
Praça Giácomo Madalozzo 234 -  Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000 

P O D E R E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02 E 03 /2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2021
DO OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERTOS 
DE AR CONDICIONADO, RECARGA DE GÁS 22, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, INSTALAÇÃO E 
REMOÇÃO.

Vencedores/Ata:
ATA N° 02/2021

JOSE ANTONIO DE SOUZA 83642978487 - CNPJ: 17.722.607/0001-88.
LOTE 1: LOTE 1_________________

ão de obra em geral para consertos de ar

LOTE 5: LOTE 5

Evoluta superior para ar condicionado_______
Termostato bimetálico para ar condicionado____

Capacitor para ar condicionado___________
Kit de alertas_____________________

Placa eletrônica (display) para ar condicionado 
Válvula iev eisoia paia ai condicionado______

Controle remoto universal para ar condicionado

LOTE 6: LOTE 6

parafuso e bucha para fixaçao do suporte de unida' 
internas e externa e externas e pés de borracha ant

internas e externa e externas e pés de borracha anti 
vibração, capacidade de 12.001 até 24.000 btus.
Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem co

vibração, capacidade de 24.001 até 30.000 btus._____
Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades

PAR 10 R$:

PAR 10 R$'

PAR 10 R$ 81,29

ATA N°03/2021
MICHEL FERNANDO SOARES 07690848931 - CNPJ: 3: 

LOTE 3: LOTE 3_______________

3QgQ00 BTUs ? ? ^

UND 60

LOTE 4: LOTE 4

Instalação de Ar condicionado 7.000 btus
Remoção de Ar co 
Instalação de Ar condicio

Instalação de Ar condicic

Instalação de Ar condicionado 16
Remoção de Ar condicionado 16.000 btus
Instalação de Ar condicionado 18.000 btus
Remoção de Ar condicionado 18.000 btus

Remoção de Ar condicionado 2
Instalação de Ar condiciç 
Remoção de Ar condicio: 
Instalação de Ar condiciç

o 30.000 btus 

o 60.000 btus

CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. São responsabilidades da CONTRATADA:
4.1.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e

4.1.2Arcar com locomoção, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

4.1.7 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços e orientações técnicas 

formalizada atiav és da Requisição de Entrega e Instalação.

diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este piazo seiá aplicado as sanções
previstas na lei de licitação;

4.1.11 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em

4.2.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

4.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do

conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;

Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal n° 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando

de até 02 (dois) dias, ambos do recebimento da nota de empenho úteis ã contar do recebimento da 
ordem de autorização expedida -  Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este prazo será aplicado as sanções

CLÁUSULA 06 -  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
03.010.04.122.0002.2.0
03.011.04.122.0002.2.01
03.011.04.122.0002.2.01

03.015.26.782.0005.2.
03.018.27.812.0007. ;
04.030.12.361.0006.2.
04.030.12.361.0006.2.
04.031.12.361.0006. ;
04.031.12.361.0006.2.
04.031.12.361.0006.2.
04.032.12.365.0006.2.
05.040.10.122.0008. ;
05.040.10.301.0008.2.
05.040.10.301.0008.2.
05.040.10.301.0008. ;
05.040.10.302.0008.2.
05.042.10.301.0008.2.
06.050.08.244.0009. ;
06.052.08.243.0010.6.

.007.3.3.90.39.00.00.

.009.3.3.90.39.00.00.

.014.3.3.90.39.00.00.

.016.3.3.90.39.00.00.

.044.3.3.90.39.00.00.

.045.3.3.90.39.00.00.

.047.3.3.90.39.00.00.

.049.3.3.90.39.00.00.

.087.3.3.90.39.00.00. 

.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - 

.105.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 

.061.3.3.90.39.00.00.

.075.3.3.90.39.00.00.

S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS

JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 

A JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ̂

dúvidas referentes ao presente ajuste. 

VALIDADE: 12 (doze) meses.

EXTRATO CONTRATUAL

OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do

DIESEL COMUM

Total de litros que 
tiveram preços 
reequilibrados

TOTAL ADITIVADO

R, 17 de Fevereiro de 2021.

Praça Giácomo Madalozzo 234 - Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000 
P O D E R E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ -  ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.° 46/2021

SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 04/2021, Processo Licitatório 
N.° 05/2021.
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1° - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.° 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 
04/2021, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de serviços de recargas de oxigênio medicinais gasosos, para uso no Hospital 
Municipal Nossa Sra. das Graças, em favor da empresa conforme abaixo:

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficando revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de fever

DECRETO N° 038/2021.

SÚMULA: “Substitui a Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde - CMS do Município 
de Mirador- Paraná”.

ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.

ART. 2°. -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice- 
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde -  CMS do 
Município de Mirador -  Paraná.

PRESIDENTE
Luiz Gimenez Milan I 443.663.379-91

SECRETÁRIA EXECUTIVA
Danielle da silva Almeida Rufino

ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

DECRETO N° 
SÚMULA: “í

ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.
ART. 2°. -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice- 
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde -  CMS do 
Município de Mirador -  Paraná.

MEMBROS
PRESIDENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
I 516.132.049-49

/a Almeida Rufino | 088.370.789-60

to entrará em vigor a p tir de 17 de fevereiro de 2021, revogando

CONVITE
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul -  PR CONVIDA o 

Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3° 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min.

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3o 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4o do artigo 9o da Lei N° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Itaúna do Sul -  PR -  17 de Fevereiro de 2021

CONVITE
A Administração Municipal de Itaúna do Sul -  PR, CONVIDA á 

população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3° 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4° do artigo 9° da Lei N° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Itaúna do Sul -  PR -  17 de fevereiro de 2021

4.2.6. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para
039/2021

4.2.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná 

legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14
suas atribuições

nez Milan
VICE-PRESIDENCIA
Nivaldo Fortunato Bila

LOTE 2: LOTE

R$ R$
Recarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Prefeito Municipal de Mirador - ParanáRecarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar

03.015.15.451.0005.2
Filtro de proteção para ar c

Bruno Vianna da Silva 
Secretário Municipal de Saúde

Descrição

Compressor de ap

Compressor de ap 
12.000 btus
Compressor de ap 
18.000 btus
Compressor de ap 
22.000 btus
Compressor de ap 
24.000 btus REF: Contrato n.° 032/2020 - ID 1513

Assunto: Aditamento Contratual - 2 Re iCompressor de ap 
30.000 btus
Compressor de ap CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR 

CNPJ/MF N.° 75.475.442/0001-93
36.000 btus_______________ CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CNPJ/MF sob n° 14.283.883/0001-8760.000 btus

LOTE 7: LOTE 7

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito MunicipalValor acrescido 

ao ContratoProduto Preço Anterior Preço Atual

GASOLINA

DIESEL S10 PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁR$ 7.935,69

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencia 
n.° 012/2020.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020 BLMES1RE NOVEMBRO DEZEMBRO

Fabiano Marcos aa Silva Travam
Prefeito Municipal

tiigiemzaçao e limpeza p/ ar condicionado ate UND 70 R$ 86,00

18J)00 BTUs P P
R$ 86,00

Valor Total R$

MARCOS A S SIMONETTIME inscrito no CNPJ N° 78.907.235/0001 -59 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 72.150,00 (setenta e dois mil, cento e cinquenta reais).

Celso Mag

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.

anter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

MEMBROS

do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. VICE-PRESIDENCIA
Nivaldo Fortunato Bilach | 516.132.049-49

I 088.370.789-60

4.2. São responsabilidades da CONTRATANTE:

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal de Mirador - Paraná

http://www.diariodonoroeste.com.br
mailto:publicacoespref.planaltina@gmail.com


DECRETO N° 039/2021

SÚMULA: “Substitui membros do Conselho
Municipal de Saúde -  CMS do Município de 
Mirador- Paraná”.

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.

DECRETA

ART. 1o. - Fica nomeado o Senhor RODOLFO RODRIGUES TENÓRIO DA SILVA
como membro titular - seguimento Governo Municipal em substituição ao Senhor José 
Paulo da Silva, e CÁSSIO FERREIRA DO NASCIMENTO como membro suplente -  
seguimento Governo Municipal em substituição a Senhora Nivaldete Fortunato Bilach 
Barbosa, conforme art. 3o da Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.

ART. 2o. -  O Conselho Municipal de Saúde -  CMS, Gestão 2020-2021, do Município 
de Mirador -  PR, passa a ter a seguinte composição conforme relação abaixo:

MEMBROS CPF
GOVERNO MUNICIPAL

Rogério Carlos Gaspar Dutra Teixeira TITULAR 284.191.008-38
Cássio Ferreira do Nascimento SUPLENTE 034.178.459-12
Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva TITULAR 070.084.789-84
Rosa Teresinha Garibaldi Mauro SUPLENTE 815.321.309-10

TRABALHADORES DE SAÚDE
Naislê Coelho Soares Pereira da Silva TITULAR 029.738.409-02
Danielle Silva Almeida Rufino SUPLENTE 088.370.789-60
Vanilda Antunes da Silva TITULAR 809.287.069-15
Marta Bauer de Almeida Verçosa SUPLENTE 047.866.249-18

USUÁRIOS
José Valença Correia TITULAR 023.226.339-68
Nalzira Ramos de Souza SUPLENTE 015.852.679-10
Célia Santos Rocha TITULAR 502.458.214-49
Nivaldo Fortunato Bilach SUPLENTE 516.132.049-49
Irazinha Santana Baleeiro TITULAR 033.308.879-40
Vilson Teixeira SUPLENTE 033.143.299-46
Luiz Gimenez Milan TITULAR 443.663.379-91
Abdão Leopoldo de Campos SUPLENTE 617.469.169-15

ART.30. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal

AVENIDA GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001 -93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA
Praça Giácomo Madalozzo 234 -  Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000 

P O D E R E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02 E 03 /2021. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2021
DO OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS PARA CONSERTOS 
DE AR CONDICIONADO, RECARGA DE GÁS 22, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, INSTALAÇÃO E 
REMOÇÃO.

Vencedores/Ata:
ATA N° 02/2021

JOSE ANTONIO DE SOUZA 83642978487 - CNPJ: 17.722.607/0001-88.
LOTE 1: LOTE 1_________________

ão de obra em geral para consertos de ar

LOTE 5: LOTE 5

Evoluta superior para ar condicionado_______
Termostato bimetálico para ar condicionado____

Capacitor para ar condicionado___________
Kit de alertas_____________________

Placa eletrônica (display) para ar condicionado 
Válvula iev eisoia paia ai condicionado______

Controle remoto universal para ar condicionado

LOTE 6: LOTE 6

parafuso e bucha para fixaçao do suporte de unida' 
internas e externa e externas e pés de borracha ant

internas e externa e externas e pés de borracha anti 
vibração, capacidade de 12.001 até 24.000 btus.
Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem co

vibração, capacidade de 24.001 até 30.000 btus._____
Suporte externo em metal reforçado anti-ferrugem com 
parafuso e bucha para fixação do suporte de unidades

PAR 10 R$:

PAR 10 R$'

PAR 10 R$ 81,29

ATA N°03/2021
MICHEL FERNANDO SOARES 07690848931 - CNPJ: 3: 

LOTE 3: LOTE 3_______________

3QgQ00 BTUs ? ? ^

UND 60

LOTE 4: LOTE 4

Instalação de Ar condicionado 7.000 btus
Remoção de Ar co 
Instalação de Ar condicio

Instalação de Ar condicic

Instalação de Ar condicionado 16
Remoção de Ar condicionado 16.000 btus
Instalação de Ar condicionado 18.000 btus
Remoção de Ar condicionado 18.000 btus

Remoção de Ar condicionado 2
Instalação de Ar condiciç 
Remoção de Ar condicio: 
Instalação de Ar condiciç

o 30.000 btus 

o 60.000 btus

CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. São responsabilidades da CONTRATADA:
4.1.1 A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e

4.1.2Arcar com locomoção, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

4.1.7 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços e orientações técnicas 

formalizada atiav és da Requisição de Entrega e Instalação.

diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este piazo seiá aplicado as sanções
previstas na lei de licitação;

4.1.11 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em

4.2.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

4.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do

conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;

Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal n° 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando

de até 02 (dois) dias, ambos do recebimento da nota de empenho úteis ã contar do recebimento da 
ordem de autorização expedida -  Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado 
diretamente na Secretaria Municipal responsável, excedendo este prazo será aplicado as sanções

CLÁUSULA 06 -  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
03.010.04.122.0002.2.0
03.011.04.122.0002.2.01
03.011.04.122.0002.2.01

03.015.26.782.0005.2.
03.018.27.812.0007. ;
04.030.12.361.0006.2.
04.030.12.361.0006.2.
04.031.12.361.0006. ;
04.031.12.361.0006.2.
04.031.12.361.0006.2.
04.032.12.365.0006.2.
05.040.10.122.0008. ;
05.040.10.301.0008.2.
05.040.10.301.0008.2.
05.040.10.301.0008. ;
05.040.10.302.0008.2.
05.042.10.301.0008.2.
06.050.08.244.0009. ;
06.052.08.243.0010.6.

.007.3.3.90.39.00.00.

.009.3.3.90.39.00.00.

.014.3.3.90.39.00.00.

.016.3.3.90.39.00.00.

.044.3.3.90.39.00.00.

.045.3.3.90.39.00.00.

.047.3.3.90.39.00.00.

.049.3.3.90.39.00.00.

.087.3.3.90.39.00.00. 

.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - 

.105.3.3.90.39.00.00. - 1000 - 

.061.3.3.90.39.00.00.

.075.3.3.90.39.00.00.

S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS 
S DE TERCEIROS

JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 

A JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA 
JURÍDICA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ̂

dúvidas referentes ao presente ajuste. 

VALIDADE: 12 (doze) meses.

EXTRATO CONTRATUAL

OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor do 
contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. O acréscimo constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do

DIESEL COMUM

Total de litros que 
tiveram preços 
reequilibrados

TOTAL ADITIVADO

R, 17 de Fevereiro de 2021.

Praça Giácomo Madalozzo 234 - Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 CEP 87860-000 
P O D E R E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ -  ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N.° 46/2021

SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 04/2021, Processo Licitatório 
N.° 05/2021.
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA
Art. 1° - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.° 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico N° 
04/2021, tipo menor preço e tendo como objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de serviços de recargas de oxigênio medicinais gasosos, para uso no Hospital 
Municipal Nossa Sra. das Graças, em favor da empresa conforme abaixo:

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficando revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de fever

DECRETO N° 038/2021.

SÚMULA: “Substitui a Secretária Executiva do 
Conselho Municipal de Saúde - CMS do Município 
de Mirador- Paraná”.

ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.

ART. 2°. -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice- 
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde -  CMS do 
Município de Mirador -  Paraná.

PRESIDENTE
Luiz Gimenez Milan I 443.663.379-91

SECRETÁRIA EXECUTIVA
Danielle da silva Almeida Rufino

ART.3°. - Este Decreto entrará em vigor a partir de 17 de fevereiro de 2021, revogando 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de fevereiro de 2021.

DECRETO N° 
SÚMULA: “í

ART. 1°. - Fica nomeada a Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO como 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde em substituição a Senhora 
Juliana Aparecida Soares de Souza, conforme art. 3° da Lei Municipal n° 063/2009, 
de 14 de outubro de 2009.
ART. 2°. -  Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem a Presidência; a Vice- 
Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde -  CMS do 
Município de Mirador -  Paraná.

MEMBROS
PRESIDENTE

SECRETARIA EXECUTIVA
I 516.132.049-49

/a Almeida Rufino | 088.370.789-60

to entrará em vigor a p tir de 17 de fevereiro de 2021, revogando

CONVITE
A Secretaria Municipal de Saúde de Itaúna do Sul -  PR CONVIDA o 

Conselho Municipal de Saúde para apreciação do Relatório Detalhado do 3° 
Quadrimestre (RDQA) de 2020 no Prédio da Câmara Municipal no dia 23 de 
Fevereiro de 2021 as 09h00min.

Em seguida convidamos a população em geral para Audiência Pública 
que se realizará no mesmo dia às 09h30min no Prédio da Câmara Municipal, 
para Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3o 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4o do artigo 9o da Lei N° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Itaúna do Sul -  PR -  17 de Fevereiro de 2021

CONVITE
A Administração Municipal de Itaúna do Sul -  PR, CONVIDA á 

população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 23 de 
fevereiro de 2021 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 3° 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
155/2020 e em atendimento ao parágrafo 4° do artigo 9° da Lei N° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Itaúna do Sul -  PR -  17 de fevereiro de 2021

4.2.6. comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para
039/2021

4.2.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná 

legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14
suas atribuições

nez Milan
VICE-PRESIDENCIA
Nivaldo Fortunato Bila

LOTE 2: LOTE

R$ R$
Recarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

Prefeito Municipal de Mirador - ParanáRecarga de gás r22 p/ ar

Recarga de gás r22 p/ ar

03.015.15.451.0005.2
Filtro de proteção para ar c

Bruno Vianna da Silva 
Secretário Municipal de Saúde

Descrição

Compressor de ap

Compressor de ap 
12.000 btus
Compressor de ap 
18.000 btus
Compressor de ap 
22.000 btus
Compressor de ap 
24.000 btus REF: Contrato n.° 032/2020 - ID 1513

Assunto: Aditamento Contratual - 2 Re iCompressor de ap 
30.000 btus
Compressor de ap CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR 

CNPJ/MF N.° 75.475.442/0001-93
36.000 btus_______________ CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CNPJ/MF sob n° 14.283.883/0001-8760.000 btus

LOTE 7: LOTE 7

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito MunicipalValor acrescido 

ao ContratoProduto Preço Anterior Preço Atual

GASOLINA

DIESEL S10 PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁR$ 7.935,69

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencia 
n.° 012/2020.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.020 BLMES1RE NOVEMBRO DEZEMBRO

Fabiano Marcos aa Silva Travam
Prefeito Municipal

tiigiemzaçao e limpeza p/ ar condicionado ate UND 70 R$ 86,00

18J)00 BTUs P P
R$ 86,00

Valor Total R$

MARCOS A S SIMONETTIME inscrito no CNPJ N° 78.907.235/0001 -59 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 72.150,00 (setenta e dois mil, cento e cinquenta reais).

Celso Mag

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Municipal n° 063/2009, de 14 de outubro de 2009.

anter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

MEMBROS

do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. VICE-PRESIDENCIA
Nivaldo Fortunato Bilach | 516.132.049-49

I 088.370.789-60

4.2. São responsabilidades da CONTRATANTE:

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal de Mirador - Paraná

http://www.diariodonoroeste.com.br
mailto:publicacoespref.planaltina@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL
MIRADOR

Cópia do Parecer do Conselho Municipal de Saúde 
assinado pelo Presidente e demais membros.
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MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N°. 001, de 05 de março de 2021, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Mirador.

SÚMULA: Dispõe sobre as Conclusões acerca do Relatório Anual de 
Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de Mirador, 
relativas ao Exercício de 2020. e prescreve as providências que 
enumera.

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em reunião ordinária realizada em 18 
de fevereiro de 2021, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n°. 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal n°. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n°. 063/2009, de 14 de outubro
de 2009;

- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n°. 141, de 
13/01/2012;

- Considerando o inciso IV, do art. 4o, da Lei Federal n°. 8.142, de 28/12/90, o qual determina 
que para receber os recursos de que trata o art. 3o dessa mesma lei, os municípios deverão 
elaborar o Relatório de Gestão; e

- Considerando o § 4o do art. 33, da Lei Federal n°. 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde. 

Resolve:

Art. 1o. - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Mirador, 
referente ao ano de 2020.

Mirador, Estado óú Paraná, 05 de março de 2021.

^ ----- UJIZ GIMENEZ MILAN
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PUBLICADO N0 JORNAL 
0 DIÁRIO D0 NOROESTE 

DEPARANAVAÍ-PR
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AVENIDA GUAÍRA N° 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVALIAÇÃO DA GESTÃO 

(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)
1. O Conselho Municipal de Saúde de Mirador, em atendimento às exigências legais, 
notadamente o § 1o do Art. 36, da Lei Complementar n°. 141, de 13, de janeiro de 2012, a 
regulamentação própria desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins 
da Prestação de Contas Anual, do exercício de 2020, do Fundo Municipal de Saúde de 
Mirador, é de parecer pela REGULARIDADE das contas da gestão, encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do acompanhamento periódico, na 
apreciação dos Relatórios Quadrimestrais de Gestão e no Relatório de Gestão Anual do 
Fundo Municipal de Saúde, relativamente ao exercício financeiro de 2020, conduzidos pelo 
Conselho Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período, observando as 
competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes aspectos:

I) Organização do Conselho Municipal de Saúde;
II) Reuniões ordinárias para acompanhamento da execução orçamentária da saúde;
III) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que demandavam urgência;
IV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no planejamento e na 
tomada de decisões relacionadas ao setor da saúde;
V) A efetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo de elaboração e à inclusão 
dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA, LDO e LOA;
VI) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;
VI!) Acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde;
VIII) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e financeiras dos Planos de 
Aplicação dos recursos da saúde;
IX) Avaliação da dedicação do gestor às ações e atividades da estratégia Programa Saúde da 
Família;
X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e
XI) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do cumprimento do percentual 
constitucional mínimo de receitas vinculadas à saúde, compreendendo as receitas de impostos 
e transferências constitucionais vinculadas e respectivo rendimento de aplicações financeiras, 
no ano de 2020, e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 
29/00, destinadas às ações e serviços públicos de saúde, nos termos dos arts. 2o e 3o da Lei 
Complementar n°. 141/2012, podendo-se opinar que não foram constatadas ofensas às normas.

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Mirador, Estaçlo-do-Baraná, 05 de março de 2021.

^ T U ÍZ  GIMENEZ MILAN 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

MEMBROS: ASSINATURA
GCIVERNO MUNICIPAL: _ — _

Rogério Carlos Gaspar Dutra 
Teixeira

TITULAR

Cássio Ferreira do Nascimento SUPLENTE
í o A - O  ^ vW j  y x*. iL ca \) 09

Rodolfo Rodrigues Tenório da 
Silva

TITULAR

Rosa Teresinha Garibaldi Mauro SUPLENTE y

TRABALHADORES DE SAÚDE:
Naislê Coelho Soares Pereira da 
Silva

TITULAR

Danielle Silva Almeida Rufino SUPLENTE

Vanilda Antunes da Silva TITULAR
t J --------C7 «V fC"----- JxwAÁ ,-.A  S .

Marta Bauer de Almeida Verçosa SUPLENTE

USUÁRIOS: ~

José Valença Correia TITULAR * [ i m
Nalzira Ramos de Souza SUPLENTE

^nahssucy y^osuusx
Célia Santos Rocha TITULAR / / '  -S

Ç u p cÂ /x
Nivaldo Fortunato Bilach SUPLENTE

( J > # r  ■
Irazinha Santana Baleeiro TITULAR

Ç  1?)
Vilson Teixeira SUPLENTE

Luiz Gimenez Milan TITULAR
jÜ?-~-------------------------- -—<4 ,

Abdão Leopoldo de Campos SUPLENTE
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M IR A PO R
f PREFEITURA MUNICIPAL

MSOLUçAO N*. 001, 

SÚMULA: OlspSe »o

I* Município de Mlredor.

if d» Saúde do Munlclptojls Mhat

I9AD9/90. Lei Federein«.8.142. de 28/12/90. e pela Lei MunlelpsSV 063/2009.de 14 de cutúbrc

ia Lei Federal n*. 8.080. de 19/09/90. Lei Orgânica da Saúde.

OIMENEZ MILAN

compeléndss legali do Conselho, ecm abordagem nos seguintes aspectos:

acompanham
IV) 0 grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal no plane|ame
V) A elellvtdade do slsloma de plenojamonlo. respecllvo ao processodo elaboração e« 

Izaçlo do cumphmento do
VII) Acompanhamento de ex amaçlo Anual de Saúde:

IX) Avaliação da dedcaçlo do gesior «s açdes e atividades da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÔ PEDRODO PARANÁ

CNPj^e.gxs.zsg-oooi-io 
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.° 26/2021

RESOLVE

Ari. I o - Considerando a necessidade dc renlocaçüo 
funcional, cm virtude do fechamento do Posto Fiscal de Nolas localizado 
no PR 478, DESIGNO o servidor Almerlndo Alencar Pinheiro -  
Matricula 195, Lotado no Departamento da Administração Geral, a prestar 
serviço na Escola Municipal Marechal Cândido Rondon -  EF. a partir dc 
04/03/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. EM 04 DE MARÇO DE

C âm ara  M unicipal dc  São P edro  do P a ran á  

E stado do P a ran á

- CNPJ/MF 80.896.194/0001-94.

Artigo n° 65 da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, es partes 
prorrogar o referido ccntralo por mais 12 (doze) meses, passando 
pelo periodo compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021, e valer

E 01 - »?TEMAS PARA ATEMPJ
DISCRIMINAÇÃO

/RA.miti
VALOR

01 Tl PúbllUTMun°dpaL módulo:"" 
Contabilidade Pública.

M.a 292,42 3.S0..04

02
Sistema» Integrado» da Gestão Mó. 12 207... 2,492,2.

03
Sistemas Integrado» de Gestão 

Pública Municipal, módulo: M*s 12 207,69 2.4.2,28

04
Siatemaa Integrados deGestão

M.a 2,4.2,28

OS Pública Municipal, módulo: Mt. » 122.91 1.474,92
Sistemas Integrado» daGestlo

M*. 12 2.2,42 3.509,04
Sistemas Integrador de Gestão 

Pública Municipal, módulo:
>• » v .

0. Siatemaa Integrados de Gsstlo Publica Municipal, módulo:— M*. 207,6. 2.492,28

-
Sistema» Integrados de Geitão

M». *> 3.458,28

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em 
pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
datado de 07 de dezembro de 2018.

Sío Pedro do Paraná-PR, 21 de dezembro de 2020.

http://www.diariodorioroosttt.com.br
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Atividades Desenvolvidas 
pelo Controle Interno

Exercício de 2020
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

1o TRIMESTRE DE 2020
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APRESENTAÇÃO:

Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de Mirador - 
PR, apresentamos o Relatório Trimestral, sobre as ações do Poder Executivo, referente ao 1o 
Trimestre de 2020, em conformidade com Lei Municipal N° 0252/2014 de 18 de março de 2014 
em seu artigo 15, o qual será encaminhado ao Gestor, Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas do Estado TCE -  PR.

Em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar:

1. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa;
2. A fidelidade dos agentes da administração responsáveis pelos bens e valores públicos;
3. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento;
4. Observância das normas estabelecidas pela LRF 101/2000; Lei 8.666;
5. Detalhamento da composição das despesas pagas;
6. Outras informações.

A seguir, estão descritas as principais ações desenvolvidas nas respectivas datas entre 
01/01/2020 a 31/03/2020.
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PREFEITURA DE

MIRADOR

Resumo das atividades/observacões/fiscalizacão e recomendações realizadas no
período: JANEIR0.FEVERE1R0.MARC0:

Secretaria Municipal da Fazenda:

• Área Contábil, Orçamento e Finanças:

MÊS RECEITA
ARRECADADA

DESPESA PAGA RESTO A 
PAGAR

JANEIRO 1.172.945,58 1.084.976,43 53.774,63
FEVEREIRO 1.445.751,51 1.133.815,24 305.149,74
MARÇO 1.286.161,61 1.439.930,14 154.748,21

TOTAL 3.904.858,70 3.658.721,81 513.942,58

O demonstrativo acima evidencia arrecadação de recursos, despesa paga e 
restos a pagar, sendo que no exercício financeiro de 2020, o total arrecadado de receita 
foi R$: 3.904.858,70 (três milhões, novecentos e quatro mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais, e setenta centavos) a despesa total do exercício de 2020 foi empenhada no 
valor de R$: 3.658.721,81 (três milhões, seiscentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 
vinte e um reais, e oitenta e um centavos), ficando um restante a pagar no valor de R$: 
513.672,58 (quinhentos e treze mil, seiscentos e setenta e dois reais, e cinquenta e oito 
centavos). Sendo que o resto a pagar na fonte 000 (livre) foi de R$: 57.037,54 
(cinquenta e sete mil, e trinta e sete reais, e cinquenta e quatro centavos), e o restante 
da fonte vinculada é no valor de R$: 97.710,67 (noventa e sete mil, setecentos e dez 
reais e sessenta e sete centavos), para pagamento nos meses seguintes.

As informações prestadas acima pela Secretaria Municipal da Fazenda, são 
referentes ao Primeiro trimestre de 2020, e diante do exposto, esta UCI recomenda 
desde já, atenção para com as despesas, uma vez que no início do exercício, não 
havendo aulas por conta da quarentena, transporte de alunos, menor número de 
atendimentos nos centros de Assistência Social, o município passou com restos pagar, 
portando cabe ao gestor e equipe administrativa se atentar aos gastos, se precavendo 
para futura queda de arrecadação, que poderá ocorrer já no próximo trimestre.
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• Pelo Controle dos Bens Patrimoniais:

0  Município realizou aquisições atendendo as necessidades das Secretarias Municipais 
além de aquisições via doações e permuta, o valor geral dessas aquisições totalizou R$ 
256.785,00, citamos o maior valor de R$:132.000,00 referente a uma ambulância doada pelo 
Governo Estadual.

• Da Realização de Audiências Públicas

No período foi realizada Audiência Pública referente ao 3o Quadrimestre de 2019, no 
auditório da Câmara Municipal de Mirador, para apresentação das receitas arrecadas no 
período, apresentação das despesas realizadas; apresentação do quadro geral das dívidas do 
Município e a interação dos munícipes com a Administração Municipal.

O coordenador da UCI, acompanhou a apresentação das Audiências, certificando-se 
da lisura das informações prestadas a população.

Todas as informações referentes as Audiências Públicas realizadas no trimestre, 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município, inclusive toda 
documentação referente a 3a. Audiência Pública Quadrimestral de Saúde.

Secretária Municipal de Administração:

• Setor de Licitações, Contratos, etc.:

Abaixo simples tabela com o número de processos licitatórios realizados no trimestre, 
conforme legislação aplicada (Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/2002), citamos que todos os 
processos licitatórios realizados no trimestre, encontram-se disponíveis para apreciação no 
Portal da Transparência do Município de Mirador e Mural de Licitações do TCE/PR.

Recomendamos ao Gestor e Secretaria de Administração, que se antecipe no 
treinamento dos servidores da Divisão de Licitação, para inserção da Modalidade Pregão 
Eletrônico no Município.

Modalidades de Licitações Processos Licitatórios realizados:
Dispensa 14
Inexigibilidade 16
Pregão 13
Tomada de Preços 01
Chamamento Publico 02 /
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• Pelo Controle de Pessoal:

Os atos referentes a Gestão de Pessoas, foram devidamente registrados e publicados 
em conformidade com a Legislação Municipal, no período foram convocados e nomeados os 
candidatos aprovados no concurso N° 001/2019, além de exonerações por aposentaria, a 
pedido, por fim de contrato, remoção de setores, expedição de licenças maternidade e licença 
prêmio, férias e demais atos pertinentes ao setor.

Recomendamos a Secretaria de Administração que se antecipe no treinamento de 
servidor para divisão de recursos humanos, uma vez que a responsável deverá se afastar 
através de licença maternidade.

Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos:

• Controle das Obras Públicas, inclusive Reformas:

QUADRA COBERTA: A obra foi retomada após o período de festas de fim de ano e 
encontrava-se na fase de execução de paredes com cobogó, sua metragem era de 
aproximadamente 95% executada, porém encontra-se paralisada por conta do novo vírus

ASFALTO: No período foi revestida a capa asfáltica, a obra encontra-se paralisada, 
conforme resposta à notificação do município, a empresa não teria condições de retomar a 
obra devido à dificuldade na aquisição de insumos, devido a pandemia do novo vírus COVID- 
19.

REFORMAS EM ANDAMENTO: A ampliação da Escola do Distrito - Eleodoro Ébano 
Pereira, encontra-se em fase de finalização de acabamentos nos revestimentos.

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:

• Controle de Tributos:

O Município arrecadou R$: 53.701,63 referente a IPTU, ITBI, ISSQN, Taxas, Dívida Ativa 
e Alvarás, no período de janeiro, fevereiro e março. A receita total geral no trimestre foi de R$ 
3.851.236,77, ressaltamos que administração decidiu através do Decreto N° 035/2AAA 
prorrogar o prazo para pagamento de IPTU, possibilitando aos munícipes melhor prazo de
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pagamento, a decisão fora tomada diante da crise econômica causada pela pandemia do vírus 
covid-19.

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente:

Na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente quanto a Divisão de Agricultura 
foram atendidas no período estradas rurais, plantio e colheita de forragem, preparo de solo, 
adubação, caixas secas de contenção, manutenção e construção de silos, quanto a Divisão de 
Meio Ambiente, o Município atendeu no trimestre as recomendações da Corte de Contas, 
quanto a auditoria realizada no ano de 2018 através do RAF -IEGM.

Em parceria com Companhia de Saneamento do Paraná (Sanepar) tivemos no Município 
Ecoexpresso da Sanepar onde o visitante poderia conhecer mais sobre o ciclo da água, o 
processo de captação, tratamento e distribuição, o uso consciente da água e a produção de 
energia renovável a partir das estações de tratamento de esgoto, foram atendidas duas 
Escolas Municipais sede e Distrito e um Colégio Estadual no total de 298 alunos. Ocorreu 
início das reuniões para elaboração do Plano Intermunicipal Gerenciamento Integrado de 
resíduos sólidos com a participação de secretários, Conselho do Meio Ambiente, Emater, 
Sanepar, vereadores e a empresa Envex - Engenharia e Consultoria responsável pela 
elaboração. Foram feitas visitas Extração de areia, Núcleo de produção de ovos da 
GTFoodsgroup para acompanhar como estão sendo realizados a destinação dos resíduos. E 
enviadas através das redes sociais orientações sobre a Separação dos resíduos sólidos a 
população. Todas a informações foram prestadas a UCI, pela Divisão de Meio Ambiente. Na 
Divisão de Pecuária realização de inseminação artificial, infusão e auxilio no melhoramento 
do rebanho, conforme informação do setor.

Secretaria Municipal de Educação:

Iniciado o exercício de 2020, fora realizada visita in-loco, nas escolas do Distrito de 
Quatro Marcos, sendo elaborada relação das principais dificuldades que as duas entidades 
apresentavam até o momento, além de solicitações levantadas pela Direção, de acordo com 
os relatos a maior demanda das duas escolas são falta de equipamentos diversos desde 
informática a eletrodomésticos, a instituição passa por ampliação de sua edificação. Em visita 
in loco nas entidades do município, foi constado o bom funcionamento de um dos centros de 
educação infantil do município, uma vez que são dois o segundo CMEI, enconti 
desativado para a reforma; quanto a Escola de ensino fundamental existente no município,
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reforçamos a solicitação de reparos no telhado e assoalho das salas mais antigas da escola, 
registramos ainda que este é o maior problema do edifício.

Todavia fica registrado neste relatório da UCI, que as aulas foram interrompidas, 
conforme decreto estadual N°4230/2020, que estabeleceu medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública no Paraná, e que no Trimestre fora nomeado novo secretário 
municipal de educação, devido a incompatibilidade de horário da professora e secretária 
anterior.

Secretaria Municipal de Saúde:

No período analisado registrou-se visita in-loco na UBS do Distrito de Quatro Marcos, 
onde constatou-se problemáticas de ordem, mobiliária, informática, além da edificação que 
necessitava de reparos, a secretária da pasta e gestor foram devidamente cientificados 
oficialmente e algumas demandas foram atendidas.

Quanto a UBS do Município, o número de visitas torna-se maior uma vez que a UCI 
realiza juntamente com a secretaria de saúde atendimento quanto a Ouvidoria, dando suporte 
quando necessário, além de outros controles no que diz respeito a compras de gêneros de 
limpeza, alimentos e a partir deste exercício medicamentos.

Salientamos que neste período a secretaria municipal de saúde passa pelo 
enfrentamento da pandemia do vírus covid-19, reforçando os trabalhos com servidores da 
mesma, muito embora o Município não tenha registrado nenhum caso até a presente data, a 
secretaria tem prestado números menores de atendimentos, porém não deixando de atender a 
população.
Recomendamos que o gestor juntamente com a secretaria municipal de saúde que por virtude 
assumiu a secretaria pouco mais de vinte dias, nomeie servidor (a) para a função de Ouvidor 
(a), conforme legislação municipal.

Secretaria Municipal de Assistência Social:

Através da Direção do Fundo Municipal de Assistência Social, esta UCI recebeu relatório 
das principais ações desenvolvidas pela secretaria que seguem abaixo:

No 1o trimestre de 2020, a Secretaria Municipal de Assistência Social desenvolveu 
diversas ações no município, dentre elas destaca-se a concessão de benefícios eventuais: 
cestas básicas, fotos para documentos, 2a via de certidões de nascimento e auxilio funeráí A  
gestão do Programa Bolsa Família, realizou novos cadastros, averiguação cadastral, j
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acompanhamento das condicionalidades e reuniões mensais com os beneficiários, anterior ao 
Decreto para isolamento da pandemia.

No CRAS foram realizados diversos grupos do PAIF e do SCFV: grupo de gestantes, de 
mulheres, do BPC e de adolescentes, além de visitas domiciliares para enfrentamento de 
vulnerabilidade social e de risco pela equipe técnica da proteção social básica e especial. No 
SCFV foi ofertado as oficinas de: ballet, flauta, teclado, bateria, violão, grafite, hip -  hop e 
artesanato, sendo atendido nestas oficinas os grupos da faixa etária estabelecida pela 
Tipificação Nacional, que são: crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos. No Conselho 
Tutelar ocorreu a posse dos novos membros para a gestão 2020 a 2024.

No mês de fevereiro foi realizado uma capacitação para toda a rede de proteção, 
incluindo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, Conselho 
Municipal de Assistência Social -  CMAS, equipe técnica da Assistência Social, membros da 
secretaria de educação e saúde e Conselho Tutelar que também realizou a 
capacitação/treinamento do sistema do SIPIA.

•  Na observância dos Limites Constitucionais:

Abaixo quadro demonstrativo com os percentuais de recursos aplicados em saúde, 
educação e despesas com pessoal.

Ressaltamos que os percentuais referentes as aplicações na Secretaria de Educação e 
Saúde, são referentes ao 1o Bimestre de 2020, quanto ao índice de gastos com Pessoal, trata- 
se do 1o trimestre de 2020, e em observação as aplicações, nota-se que o município atendeu o 
que aplica a LRF; muito embora os recursos aplicados na saúde, atingiram o percentual 
mínimo, a controladoria, ponderará pelo fato de estarmos no início do exercício.

Tabela de índices:

•Acompanhamento dos
índices:

1o Trimestre 2o Trimestre 3o Trimestre 4°Trimestre

Saúde 15% 15,50%

Educação 25% 29,90%

FUNDEB60% 69,46%

Pessoal Alt 20 da LRF 54 % 50,74%
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Considerando o período analisado, sendo o 1o Trimestre de 2020, esta UCI considerou 
regular as contas da Municipalidade, muito embora as atividades operacionais, financeiras e 
técnicas em geral, foram realizadas com dificuldade, em virtude da quase paralisação das 
ações no município, por conta do novo vírus covid-19; vale ressaltar que permanece a 
necessidade de planejamento nas oito secretarias e Poder Executivo, no que diz respeito as 
despesas, uma vez que administração pública passa por momento atípico, e que os próximos 
trimestres serão de queda de arrecadação.

Face ao relatado, conclui-se que o Município de Mirador conforme documentos 
acostados deve promover adequações e melhorias e que demais atividades seguem em fluxo 
regular.

É o Relatório,

brJI de 2020.

Interna
R. Canavcr 

•adoria Interno 
053. 237 ,449-94
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

2o TRIMESTRE DE 2020
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APRESENTAÇÃO:

Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de Mirador - 
PR, apresentamos o Relatório Trimestral, sobre as ações do Poder Executivo, referente ao 2o 
Trimestre de 2020, em conformidade com Lei Municipal N° 0252/2014 de 18 de março de 2014 
em seu artigo 15, o qual será encaminhado ao Gestor, Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas do Estado TCE -  PR.

Em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar:

1. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa;
2. A fidelidade dos agentes da administração responsáveis pelos bens e valores públicos;
3. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento;
4. Observância das normas estabelecidas pela LRF 101/2000; Lei 8.666;
5. Detalhamento da composição das despesas pagas;
6. Outras informações.

A seguir, estão descritas as principais ações desenvolvidas nas respectivas datas entre 
01/04/2020 a 30/06/2020.
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Resumo das atividades/observacões/fiscalizacão e recomendações realizadas no
período: ABRIL/MAIO/JUNHO:

Secretaria Municipal da Fazenda:

• Área Contábil, Orçamento e Finanças:

MÊS RECEITA
ARRECADADA

DESPESA PAGA RESTO A 
PAGAR

ABRIL 1.018.301,02 1.015.725,17 192.440,22
MAIO 1.014.539,76 922.620,74 292.995,78
JUNHO 1.450.945,40 1.192.590,31 139.527,16

TOTAL 3.483.786,18 3.130.936,22 139.527,16

O demonstrativo acima evidência arrecadação de recursos, despesa paga e restos a 
pagar, sendo que no exercício financeiro de 2020, o total arrecadado de receita foi R$: 
3.483.786,18 ( três milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e dezoito centavos ) a despesa total do exercício de 2020 foi paga no valor de R$: 
3.130.936,22 (três milhões, cento e trinta mil, novecentos e trinta e seis reais e vinte e dois 
centavos ), ficando um restante a pagar no valor de R$: 139.527,16 (cento e trinta e nove 
mil, e quinhentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos ). Sendo que o resto a pagar na 
fonte 000 (livre) foi de R$: 62.443,60 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais, e sessenta centavos), e o restante da fonte vinculada é no valor de R$: 77.083,56 
(setenta e sete mil, oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), para pagamento nos 
meses seguintes.

As informações acima, foram prestadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
analisando os valores da receita e despesa do Município de Mirador, recomendamos 
limitação em todas as despesas, mesmo as despesas com recursos já  vinculados devem 
ser programadas, uma vez que se faz necessário planejamento no fechamento das contas 
do exercício de 2020, sendo ano de encerramento de mandato.

Os recursos livres devem ser poupados desde já, uma vez que com o encerramento^ 
do mandato os servidores comissionados e demais servidores terão os benefícios 
comoférias, 13° liberado, portanto uma alta na folha de pagamento. Todas as despesas

a
AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ

FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


deverão ser quitadas dentro exercício, não restando restos a pagar para os meses 
seguintes.

•  Pelo Controle dos Bens Patrimoniais:

O Município atendeu as necessidades das Secretarias Municipais conforme as 
demandas, foram feitas aquisições para as Secretarias de Assistência Social, Educação, 
Administração, Saúde e Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos, em sua maioria 
aparelhos domésticos e utensílios, na Secretaria Municipal de Educação, citamos a 
finalização das aquisições, conforme o projeto PRO INFÂNCIA, quanto ao mobiliário geral e 
alguns utensílios.

Citamos o maior valor na Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos, sendo a 
edificação de um muro de contenção na Estrada Rural Água da Cobra, no Distrito de Quatro 
Marcos, no valor de R$:27.557,35, até o fim do 2o trimestre de 2020, em visita in loco, esta 
UCI certificou-se da necessidade e conclusão da obra.

As demais ações quanto a baixas, tombamento e inclusões de bens, foram realizadas 
dentro da normalidade.

• Da Realização de Audiências Públicas

As Audiências Públicas (Metas Fiscais e Saúde), referentes ao 1o Quadrimestre de 2020 
foram realizadas no auditório da Câmara Municipal de Mirador, para apresentação das 
receitas arrecadas no período, apresentação das despesas realizadas; apresentação do 
quadro geral das dívidas do Município e a interação dos munícipes com a Administração 
Municipal.

Os gastos e percentuais em Educação, Saúde, Dívida Fundada e Despesas com 
Pessoal, foram apresentados aos munícipes presentes, além de todas as despesas 
detalhadas por secretarias, as informações apresentadas a população quanto ao erário e as 
despesas e receitas do Município de Mirador, encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município.
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Secretária Municipal de Administração:

• Setor de Licitações, Contratos, etc.:

Abaixo tabela com o número de processos licitatórios realizados no trimestre, conforme 
legislação aplicada (Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/2002), citamos que todos os processos 
licitatórios realizados no trimestre, encontram-se disponíveis para apreciação no Portai da 
Transparência do Município de Mirador e Mural de Licitações do TCE/PR.

Modalidades de Licitações Processos Licitatórios realizados:
Dispensa 05
Inexigibilidade 06
Pregão 06
Tomada de Preços 02
Chamamento Público 01
Leilão 01
Concorrência 01
Pregão Eletrônico 0

• Pelo Controle de Pessoal:

Quanto ao setor de Recursos Humanos, no período avaliado iniciou-se a liberação de 
licença política para os servidores conforme Lei Complementar n°. 64/90 e Legislação 
complementar, além de exonerações a pedido, remoções de setor e designações, nomeações, 
exonerações por aposentadoria, além das rotinas de processamento de tarefas administrativas 
relacionadas ao pagamento, aos benefícios da aposentadoria e afins, e a proposição de leis, 
regras e outros regulamentos relativos ao setor.

Após levantamento realizado foram expedidas licença prêmio e férias para os servidores 
que acumulavam mais de um benefício dos citados, isso por que com a pandemia as rotinas 
de trabalhos de quase todos os setores públicos foram modificadas, e muitos servidores se 
enquadram em grupos de risco e situações que causariam riscos ao setor, ao cidadão (...), por 
essa razão houve um número maior de expedições destes benefícios.
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Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos:

• Controle das Obras Públicas, inclusive Reformas:

QUADRA COBERTA: A obra encontra-se paralisada em razão do novo vírus COVID-19, ter 
afetado diversas empresas fornecedoras de insumos para acabamento da mesma.

ASFALTO: Retomada da Obra, concluindo 90% na execução de calçamento lateral e plantio 
de grama nos canteiros principais.
No período iniciou-se um novo trecho asfáltico através da tomada de preços 004/2020 nas 
avenidas Rio Branco e Rua Tiradentes.

MURO DE CONTENÇÃO: concluído dentro do prazo previsto, localizado no Distrito de 
Quatro Marcos na Estrada Rural Água da Cobra.

REFORMAS E AMPLIAÇÕES EM ANDAMENTO: A ampliação da Escola do Distrito - 
Eleodoro Ébano Pereira, fora finalizada, porém com a reforma houve estragos nos vidros das 
janelas sendo necessário substituição.

Recomendamos abertura de Processo Licitatório para fase de Pintura da obra, 
aproveitando o período de pandemia para melhor desenvolvimento dos trabalhos, uma vez 
que não estarão presentes os alunos.

Ampliação do Centro de Educação Infantil Menino Jesus: em fase de execução dentro do 
prazo previsto conforme processo licitatório.

Quanto a frota do município, parte dos veículos encontram-se parados no pátio 
municipal, uma vez que as linhas escolares estão suspensas, parte dos centros de saúde que 
atenderíam especialidades fora do município, também encontram-se com atendimento 
reduzido, por essa razão a frota da secretaria de saúde permanece em partes parada.

Os concertos, manutenções, revisões, seguiram dentro da normalidade.

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico: 

• Controle de Tributos:
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0  Município arrecadou R$: 62.175,31 referente a IPTU, ITBI, ISSQN, Taxas, Dívida Ativa 
e Alvarás, no período de abril, maio e junho. A receita total geral no trimestre foi de R$ 
3.483.786,18, se analisarmos a receita total orçamentária do 1o trimestre de 2020, 
observaremos uma pequena queda na receita, portanto a administração deve promover 
planejamento em suas despesas, lembrando que o 2o semestre deve ser de organização e 
fechamento das contas da gestão 2017/2020.

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente:

Na Divisão de Pecuária foram realizadas inseminações artificial em bovinos de leite, 
auxilio na aplicação de medicação (infusão) e acompanhamento do rebanho, na agricultura 
preparação de solo, levantamento de curvas, (romear, subsolar, nivelar) e plantio da safra de 
mandioca 2020/2021.

Quanto ao meio ambiente, devido ao período de pandemia, foram realizadas reuniões 
online sobre o Diagnóstico da Gestão de Resíduos Sólidos, através da empresa Envex e o 
CICA, campanha: Projeto volte as aulas, onde foi colocado um ponto de coleta de materiais 
escolares, a campanha vem sendo realizada através das redes sociais com divulgação do 
local onde os materiais deverão ser entregues, o projeto é uma realização do Consórcio 
intermunicipal Caiuá Ambiental em parceria com os Municípios.

Reunião sobre o projeto Coleta de entulho: Mirador mais limpo quando você participa!!!! 
Está previsto sua implantação para mês de agosto, a campanha será realizada através das 
redes sociais e aviso com carro de som. É concretizada orientação sobre Separação dos 
resíduos sólidos à população através das redes sociais.

Secretaria Municipal de Educação:

Em virtude da suspensão das aulas por conta da Pandemia no país, a Secretaria segue 
regularizando documentação das APMs, regularização da vida legal das instituições do 
Município e Distrito, elaboração do Plano de ação da educação, entrega das atividades 
escolares, entrega dos kits alimentação e kit verde às famílias dos alunos matriculados na 
rede de ensino do Município.

Foram realizadas visitas in-loco por esta UCI, no Centro de Educação Infantil Me 
Jesus, que no período encontra-se em reforma, como já citado acima, e visita in-loco na
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PREFEITURA DE

MIRADOR

Escola Eleodoro Ébano Pereira no Distrito de Quatro Marcos que teve sua ampliação 
finalizada.

Secretaria Municipal de Saúde:

No 2° trimestre de 2020, a Secretaria Municipal de Saúde permaneceu com suas 
atividades diárias: Consultas médicas, administração de medicamentos, curativos, pré-natal, 
teste rápido, campanha de vacinação contra influenza e visitas domiciliares.

Foi implantado um fluxo de atendimento aos pacientes na Unidade Básica de Saúde, 
desde a entrada com orientações sobre distanciamento do lado de fora, realizando 
demarcação no chão, distanciamento das cadeiras na sala de espera, uso do álcool em gel 
na entrada e na saída, a higienização ficou mais severa e detalhada, um ponto muito 
importante foi a compra dos Equipamentos de proteção Individual (EPI’S) uma de nossas 
prioridades garantindo assim a segurança de todos.

As atividades em grupo foram suspensas conforme decretos Estadual e Municipal, foi 
implantado o Centro de Operações Emergencial (COE) com diversos seguimentos do 
Município, onde aconteceu reuniões semanalmente para tomadas de decisões importantes.

Os exames de imagem e consultas especializadas que necessitavam de deslocamento 
do paciente até outras cidades aconteceu de forma priorizada conforme solicitação médica, o 
plantão noturno permaneceu da mesma forma com livre demanda, sempre com as 
orientações de cuidado.

Todas a informações prestadas acima, foram fornecidas exclusivamente pela secretaria 
municipal de saúde.

Secretaria Municipal de Assistência Social:

No 2o trimestre de 2020, a Secretaria Municipal de Assistência Social permaneceu 
realizando a distribuição de benefícios eventuais: cestas básicas, fotos para documentos, 2a 
via de certidões de nascimento, kit natalidade e auxilio funeral, para a realização desses 
trabalhos foram disponibilizados EPIs para os funcionários, devido a pandemia do novo 
Coronavírus.

O CRAS mesmo em meio a pandemia continuou realizando a operacionalização do 
Cadastro Único via telefone. As reuniões mensais do bolsa família foram suspensas, 
enquanto o Decreto Municipal 033/2020 estiver em vigor, assim como as atividades 
desenvolvidas nos grupos do SCFV e do PAIF, atividades estas desenvolvidas no espaço do 
CRAS. Todas as oficinas do SCFV ofertadas no E-CRAS foram suspensas. A
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A equipe técnica da proteção básica, atendeu durante este período presencialmente 
somente casos de urgência, os demais foram realizados via telefone. As demandas enviadas 
pelo Poder Judiciário para a proteção especial também foram atendidas.

O Conselho Tutelar permanece trabalhando em escala de rodízio para atender os casos 
de violação dos direitos de crianças e adolescentes.

• Na observância dos Limites Constitucionais:

Abaixo quadro demonstrativo com os percentuais de recursos aplicados em saúde, 
educação e despesas com pessoal. Analisando a aplicação dos recursos conforme relatórios 
contábeis, audiência pública e demais acompanhamentos quanto ao erário, notamos alta nos 
índices no segundo trimestre de 2020, recomendamos atenção somente para com as 
despesas com pessoal, que ultrapassou o limite mínimo de 51,30%.

Tabela de índices:

• Acompanhamento dos 
índices:

1o Trimestre 2o Trimestre 3o Trimestre 4°Tri mestre

Saúde 15% 15,50% 24,36%

Educação 25% 29,90% 32,24%

FUNDEB60% 69,46% 98,56%

Pessoal Alt 20 da LRF 54 % 50,74% 51,53%
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Considerando o período analisado, sendo o 2o Trimestre de 2020, houve modificações 
em toda forma de atendimento aos munícipes em virtude da pandemia, esta UCI verificou 
que algumas despesas foram controladas, devido à redução de atendimentos com alunos, 
grupos integrados da assistência social e atendimentos especializados na secretaria de 
saúde, abastecimentos, consertos e manutenção da frota, e demais ações que geram 
despesas para município; as atividades operacionais, financeiras e técnicas em geral, foram 
realizadas dentro da normalidade, porém atendendo as orientações Estaduais e Municipais; 
vale ressaltar que permanece a necessidade de planejamento nas oito secretarias e Poder 
Executivo, no que diz respeito as despesas, uma vez que administração pública passa por 
momento atípico e que se aproxima o período eleitoral e encerramento de mandato.

Face ao relatado, conclui-se que o Município de Mirador conforme documentos 
acostados deve promover adequações e melhorias e que demais atividades seguem em fluxo 
regular.

É o Relatório,

Mirador de 2020.

anaver

r, ladotia Interna 
O  h 058.237.449-94
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

3o TRIMESTRE DE 2020
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APRESENTAÇÃO:

Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de Mirador - 

PR, apresentamos o Relatório Trimestral, sobre as ações do Poder Executivo, referente ao 3o 

Trimestre de 2020, em conformidade com Lei Municipal N° 0252/2014 de 18 de março de 

2014 em seu artigo 15, o qual será encaminhado ao Gestor, Poder Legislativo e ao Tribunal 

de Contas do Estado TCE -  PR.

Em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar:

1. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa;

2. A fidelidade dos agentes da administração responsáveis pelos bens e valores 

públicos;

3. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento;

4. Observância das normas estabelecidas pela LRF 101/2000; Lei 8.666;

5. Detalhamento da composição das despesas pagas;

6. Outras informações.

A seguir, estão descritas as principais ações desenvolvidas nas respectivas datas entre
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Resumo das atividades/observações/fiscalização e recomendações realizadas no

período: JULHO/AGQSTO/SETEMBRO:

Secretaria Municipal da Fazenda:

• Área Contábil, Orçamento e Finanças:

MÊS RECEITA
ARRECADADA

DESPESA
PAGA

RESTO A 
PAGAR

JULHO 1.532.538,09 1.439.137,60 169.818,91

AGOSTO 1.424.172,26 1.132.124,27 199.572,19

SETEMBRO 1.152.082,76 1.269.059,83 94.113,19

TOTAL 4.108.793,11 3.840.321,70 94.113,19

O demonstrativo acima evidência arrecadação de recursos, despesa paga e restos a 

pagar, sendo que no exercício financeiro de 2020, o total arrecadado de receita (julho, 

agosto e setembro) foi de R$: 4.108.793,11 (quatro milhões, cento e oito mil, setecentos e 

noventa e três reais, e onze centavos) a despesa total do exercício de (julho, agosto e 

setembro) foi paga no valor de R$: 3.840.321,70 (três milhões, oitocentos e quarenta mil, 

trezentos e vinte e um reais, e setenta centavos), ficando um restante a pagar no valor de 

R$: 94.113,19 (noventa e quatro mil, cento e treze reais e dezenove centavos). Sendo que 

o resto a pagar na fonte 000 (livre) foi de R$: 43.689,84 (quarenta e três mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais, e oitenta e quatro centavos), e o restante da fonte vinculada é no valor p 
de R$: 50.423,35 (cinquenta mil, quatrocentos e vinte e três reais, e trinta e cinco 

centavos), para pagamento nos meses seguintes. 7 r /
7
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As informações acima, foram prestadas pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

analisando os valores da receita e despesa do Município de Mirador, notou-se uma queda

considerável na arrecadação no mês de setembro, porém em comparação ao trimestre 

anterior, no total geral houve aumento na receita do município. Recomendamos portanto 

à administração que sejam tomadas medidas para contenção de todas as despesas e que o 

gestor priorize o atendimento à saúde quanto a condição atual no país devido a pandemia, 

as demais despesas devem ser analisadas e contidas, frisamos novamente que os recursos 

livres devem ser poupados desde já, uma vez que com o encerramento da gestão 

2017/2020, os servidores comissionados e demais servidores terão os benefícios como 

férias, 13° liberados, portanto uma alta na folha de pagamento de dezembro. Todas as 

despesas com fornecedores deverão ser quitadas dentro exercício, não restando restos a 

pagar para a próxima gestão.

• Pelo Controle dos Bens Patrimoniais:

O Município adquiriu bens no período para as seguintes Secretarias: A Secretaria 

Municipal de Assistência Social adquiriu e posteriormente foi incluso no Patrimônio do 

Município alguns móveis e equipamentos de telefonia; A Secretaria Municipal de 

Educação adquiriu equipamentos de informática, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

móveis, além da inclusão da reforma do Centro de Educação Infantil Menino Jesus. A 

Secretaria de Saúde incluiu no Patrimônio aparelhos médico-hospitalar, equipamentos de 

telefonia e informática, eletrodomésticos, além de um veículo zero km; citamos que a 

seguradora entrou com maior parte do valor neste veículo e o município entrou com 

contrapartida, uma vez que no exercício o município teve perca total com um veículo 

semelhante devido a um acidente. Na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos, foram incluídos dois veículos doados pela Receita Federal após regularização x

documental, além de cadeiras para automóvel que são utilizadas no transporte de crianças

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

mm

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


menores de 07 anos, e por fim o muro contenção na Estrada Rural Água da Cobra, no 

Distrito de Quatro Marcos totalmente concluído. A Secretaria Municipal de Agricultura, 

adquiriu um moto serra para poda. No total o município de Mirador adquiriu e incluiu em 

seu Patrimônio, em bens móveis e imóveis o montante de R$: 504.429,81.

• Da Realização de Audiências Públicas

As Audiências Públicas (Metas Fiscais e Saúde), referentes ao 2o Quadrimestre de 2020 

foram realizadas no auditório da Câmara Municipal de Mirador, para apresentação das 

receitas arrecadas no período, apresentação das despesas realizadas; apresentação do 

quadro geral das dívidas do Município e a interação dos munícipes com a Administração 

Municipal.

Os gastos e percentuais em Educação, Saúde, Dívida Fundada e Despesas com Pessoal, 

foram apresentados aos munícipes presentes, além de todas as despesas detalhadas por 

secretarias.

No período também foi realizada a audiência do Plano Municipal de educação, 

apresentados os dados coletados pela secretaria, considerando as informações mais 

relevantes, uma vez que o município requer melhores mecanismos para colher essas 

informações e colocar em pratica o Plano Municipal conforme estabelece o PNE.

As informações apresentadas a população quanto ao erário e as despesas e receitas do 

Município de Mirador, além do Plano Municipal de Educação, encontram-se disponíveis no 

Portal da Transparência do Município.

Secretária Municipal de Administração:

• Setor de Licitações, Contratos, etc.:

Abaixo tabela com o número de processos licitatórios realizados no trimestre, 

conforme legislação aplicada (Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/2002), citamos que todos,.^
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os processos licitatórios realizados no trimestre, encontram-se disponíveis para apreciação 

no Portal da Transparência do Município de Mirador e Mural de Licitações do TCE/PR, e 

ainda recomendamos à administração, para o último trimestre de 2020, 

(outubro/novembro/dezembro) a digitalização de todos os processos licitatórios conforme 

recomendações dos órgãos superiores.

Modalidades de Licitações Processos Licitatórios realizados:

Dispensa 09

Inexigibilidade 09

Pregão Presencial 05

Tomada de Preços 01

Leilão 01

Pregão Eletrônico 07

• Pelo Controle de Pessoal:

Os atos referentes a gestão de pessoas, foram emitidos conforme legislação aplicável, 

foram concedidas férias aos servidores, licença maternidade, licença prêmio, expedidos atos 

referentes a designações de servidores para fiscalização durante a pandemia do COVID-19, 

exonerações a pedido e Licenças para Atividade Política, conforme legislação vigente.

Seguiram na normalidade, os demais atos de rotinas de processamento de tarefas 

administrativas relacionadas ao pagamento, aos benefícios da aposentadoria e afins, e a 

proposição de leis, regras e outros regulamentos relativos ao setor.

A
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Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos:

• Controle das Obras Públicas, inclusive Reformas:

QUADRA COBERTA: a empresa retomou a obra após o Município antecipar recursos 

para pagamentos, isso se deu por conta do FNDE não repassar os recursos para andamento 

da mesma, desde novembro de 2019. Sem recursos do FNDE e não havendo recursos 

disponíveis por parte do município, os setores de administração e finanças sugeriu ao gestor 

abertura de um leilão para captação de recursos, onde alguns veículos doados pela receita 

federal seriam leiloados e posteriormente concluir-se-ia a quadra coberta e outras obras.

Até a apresente data, o município aguarda aprovação do projeto de lei pelo Poder Legislativo 

para abertura deste leilão.

ASFALTOS: em andamento as obras ainda na Avenida São Pedro, a empresa responsável 

fora notificada segundo o setor de engenharia, para serem realizados alguns reparos. Na 

Avenida Dom Jaime Câmara e Pinheiro Machado, foram iniciados os serviços de 

terraplanagem. As obras na Avenida Rio Branco e Tiradentes foram concluídas no período.

REFORMAS E AMPLIAÇÕES: Ampliação do Centro de Educação Infantil Menino Jesus 

em fase de execução, porém com atraso no cronograma, mas segundo o setor de engenharia 

com todos os insumos necessários no canteiro de obras para a conclusão da mesma.

O Município concluiu no período as ligações das galerias, para futuras bocas de lobo na 

Avenida São Pedro. Necessária a finalização na parte de pintura na Escola do Distrito - 

Eleodoro Ébano Pereira, no período estudou-se a possibilidade de um banheiro externo com 

acessibilidade na área recreativa da escola, porém o município encontra-se sem recursos 

livres para finalização dessas reformas.

O Município realizou consertos e manutenção em sua frota, além de regularização 

documental e inclusão de veículos doados pela Receita federal, aumentando assim sua frota./
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Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:

• Controle de Tributos:

O Município arrecadou R$: 82.181,36 referente a IPTU, ITBI, ISSQN, Taxas, Dívida 

Ativa e Alvarás, no período de julho, agosto e setembro. A receita total geral no trimestre 

foi de R$ 4.108.793,11, se analisarmos a receita total orçamentária do 2o trimestre de 2020, 

observaremos um aumento na receita, portanto a administração está em condições de 

promover melhor planejamento em suas despesas e encerrar o exercício com suas contas 

em dias conforme a legislação recomenda.

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente:

O Município no que se refere a AGRICULTURA, atendeu os produtores no preparo de 

solo e plantio de mandioca safra 2021/2022, preparo e plantio de pastagens para alimentação 

do rebanho, preparo do solo para plantio de Napier para complementar a alimentação do 

rebanho. Na PECUÁRIA, inseminação artificial em bovinos de leite, aplicação de 

medicamento através da infusão intra-uterina, acompanhamento do desempenho do rebanho.

O Setor de MEIO AMBIENTE iniciou elaboração de um plano de arborização no 

Município com a parceria do Consorcio Intermunicipal Caiuá Ambiental, estando na fase de 

levantamento quantitativo e qualitativo das árvores, em fase de elaboração o PRAD - Projeto 

de recuperação Área degradada, para recuperação da área de extração de terra, continuidade 

das reuniões online sobre Plano Intermunicipal integrado resíduos sólidos, através da 

empresa Envex e o CICA finalizando a fase diagnóstico com a Oficina Técnica de Validação 

do Diagnóstico aberta para toda população participar Evento online, continua ativa a
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campanha do Projeto volte as aulas, e para que haja melhor separação do lixo está sendo 

executado projeto de acompanhamento na coleta seletiva onde são identificadas as famílias 

que não estão separando corretamente os resíduos, faz-se visita orientando como fazer a 

separação e os dias das coletas, além do mais a população é orientada sobre separação dos 

resíduos através das redes sociais. Para dia da árvore foram distribuídas para os alunos do 

Distritos de Quatro Marcos sementes de árvores.

Secretaria Municipal de Educação:

A Secretaria de Educação apresentou no período para a população o Plano Municipal 

de Educação, garantindo a publicidade dos atos referentes a qualidade, a legalidade dos 

investimentos na educação pública.

Foram regularizadas as documentações da vida legal de algumas das instituições de 

ensino, as que ainda não estão regulares, aguardam as solicitações de documentos de acordo 

com o Núcleo Regional de Educação; os servidores seguem trabalhando de forma remota e 

por escala por conta da pandemia.

As entregas das atividades escolares, entrega dos kits alimentação e kit verde às 

famílias dos alunos matriculados na rede de ensino do Município, seguiram conforme escala 

da secretaria.

Secretaria Municipal de Saúde:

No 3o trimestre de 2020, a Secretaria Municipal de Saúde permaneceu com suas 

atividades diárias: Consultas médicas, administração de medicamentos, curativos, pré natal, 

teste rápido, coleta de exame citopatológico,vacinação, atendimentos de urgência/^ 

emergência, tratamento fora de Domicilio ( TFD), exames de imagem, laboratorial,cônsul 

em especialidades e visitas domiciliares.

AVENIDA: GUAÍRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANA
FONE/FAX (44) 3434 -  8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:mirador@mirador.pr.gov.br


Com a Pandemia foi implantado sob orientação do Ministério da Saúde e Secretaria 

de Estado de Saúde do Paraná, um fluxo de atendimento aos pacientes tanto nas Unidades 

Básica de Saúde,quanto no transporte dos pacientes para realizar consultas fora do 

Município, com orientações sobre distanciamento,demarcação das cadeiras e chão, uso do 

álcool em gel na entrada e saída, a higienização foi mais intensa , a compra dos 

Equipamentos de proteção Individual ( EPES) foi uma de nossas prioridades, garantindo 

assim a segurança de todos, o plantão noturno permaneceu da mesma forma com livre 

demanda, respeitando sempre as orientações de segurança e cuidado. As atividades em 

grupo continuam suspensas conforme decretos Estadual e Municipal.

O Centro de Operações Emergencial ( COE) realizou várias reuniões afim de decisões 

sobre reabertura do comércio, bares e lanchonetes.

Secretaria Municipal de Assistência Social:

No 3o trimestre de 2020, o Centro de Referência de Assistência Social distribuiu 

benefícios eventuais para seus usuários. A operacionalização do Cadastro Único durante este 

trimestre foi realizada de forma presencial, mas mantendo todas as medidas de segurança. 

Devido a publicação do Decreto 033/2020, as atividades em grupos e as oficinas do SCFV e 

do PAIF permaneceram suspensas. A equipe da proteção especial atendeu diversas 

demandas do Poder Judiciário, que durante este período de “quarentena” aumentou 

exponencialmente. A equipe de proteção básica retornou com os atendimentos presenciais e 

domiciliares e elaboraram um Plano de Trabalho Remoto para ser realizado com as famílias 

acompanhadas e inseridas no SCFV e PAIF, conforme Nota Técnica 004/2020 do Ministério 

Da Cidadania. O Governo do Estado forneceu gêneros alimentícios de cooperativas da 

agricultura familiar para o município, através do Programa Emergencial Compra Direta
n

Paraná. Os alimentos recebidos foram entregues para as famílias que são acompanhadas/pêlo 

CRAS.
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• Na observância dos Limites Constitucionais:

Abaixo quadro demonstrativo com os percentuais de recursos aplicados em saúde, 

educação e despesas com pessoal. Os percentuais demonstrados abaixo na área de saúde e 

educação são referentes ao 4o bimestre de 2020, retirados diretamente dos relatórios do 

sistema de informações municipais do TCE/PR, já  o percentual de gastos com pessoal 

refere-se ao mês de setembro. Analisando a aplicação dos recursos conforme relatórios 

contábeis, audiência pública e demais acompanhamentos quanto ao erário, nota-se que o 

Município de Mirador atendeu o que aplica a LRF e a Carta Magna.

Tabela de índices:

• Acompanhamento dos 
índices:

1° Trimestre 2o Trimestre 3o Trimestre 4°Trimestre

Saúde 15% 15,50% 24,36% 27,05%

Educação 25% 29,90% 32,24% 30,48%

FUNDEE 60% 69,46% 98,56% 95,27%

Pessoal Art. 20 da LRF 54 % 50,74% 51,53% 51,29%

r \
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CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Considerando o período analisado, sendo o 3o Trimestre de 2020, houve modificações 

em toda forma de atendimento aos munícipes em virtude da pandemia, esta UCI verificou 

que algumas despesas foram controladas, devido à redução de atendimentos com alunos, 

grupos integrados da assistência social e redução de atendimentos especializados fora do 

município na secretaria de saúde, porém houve aumento de outras despesas na secretaria, 

uma vez que o atendimento atual requer cuidados diferenciados tanto com o cidadão como 

com a equipe de profissionais da área, todavia são gastos justificáveis, já que o 

enfrentamento à pandemia indicou recomendações de obrigatoriedade quanto a 

atendimentos. Manteve-se gastos com abastecimentos, consertos e manutenção da frota.

As atividades operacionais, financeiras e técnicas em geral, foram realizadas dentro da 

normalidade, porém atendendo as orientações Estaduais e Municipais; ressalta-se que 

permanece a necessidade de planejamento nas oito secretarias e Poder Executivo, no que 

diz respeito as despesas, uma vez que administração pública passa por momento atípico e 

que se aproxima o encerramento da gestão 2017/2020.

Face ao relatado, conclui-se que o Município de Mirador conforme documentos 

acostados deve promover adequações e melhorias e que demais atividades seguem em 

fluxo regular.

É o Relatório,
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RELATORIO DE 
CONTROLE INTERNO

4o TRIMESTRE

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
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APRESENTAÇÃO:

Na qualidade de responsável pelo órgão de Controle Interno do Município de 

Mirador - PR, apresentamos o Relatório Final, sobre as ações do Poder Executivo, 

referente ao 4o Trimestre de 2020, em conformidade com Lei Municipal N° 0252/2014 

de 18 de março de 2014 em seu artigo 15, o qual será encaminhado ao Gestor, Poder 

Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado TCE -  PR.

Em linhas gerais, nossa responsabilidade é verificar:

1. A legalidade dos atos de arrecadação da receita e realização da despesa;

2. A fidelidade dos agentes da administração, responsáveis pelos bens e valores 

públicos;

3. O cumprimento do programa de trabalho do orçamento;

4. Observância das normas estabelecidas pela LRF 101/2000; Lei 8.666;

5. Detalhamento da composição das despesas pagas;

6. Outras informações.

A seguir, estão descritas as principais ações desenvolvidas nas respectivas datas entre

01/10/2020 a 30/12/2020.
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Resumo das atividades/observações/físcalização e recomendações realizadas 

no período: OUTUBRO/NOVEMBRO/DEZEMBRO:

Secretaria Municipal da Fazenda:

• Área Contábil, Orçamento e Finanças:

A Secretaria Municipal da Fazenda encerrou o exercício, prestando as informações

através do Relatório de Gestão e informações que seguem abaixo:

MÊS RECEITA
ARRECADADA

DESPESA PAGA RESTO A 
PAGAR

OUTUBRO 1.332.781,27 1.223.762,22 348.899,20
NOVEMBRO 1.232.933,46 1.429.980,60 379.840,25
DEZEMBRO 1.988.464,28 2.341.934,58 13.118,01

TOTAL 4.554.179,01 4.995.677,40 13.558,01

O Demonstrativo acima evidência arrecadação de recursos, despesa paga e 

restos a pagar, sendo que no Trimestre (outubro, novembro e dezembro), o total 

arrecadado de receita foi R$: 4.554.179,01 (quatro milhões, cento e setenta e nove mil e 

um centavo), a despesa do Trimestre (outubro, novembro e dezembro) foi paga no valor 

de R$: 4.995.677,40 (quatro milhões, novecentos e noventa e cinco mil, seiscentos e 

setenta e sete mil e quarenta centavos), ficando um restante a pagar no valor de R$: 

13.558,01 (treze mil, cento e dezoito reais e um centavos). Sendo que o resto a pagar da 

fonte 000 (recurso livre), para pagamento no mês de janeiro de 2021, devido a transição 

de Governo.

Ressaltamos que através do acompanhamento dos relatórios demonstrativos 

contábeis e das operações realizadas no setor, esta controladoria registra ainda o valor 

disponível de R$:416.595,61 de recursos vinculados e R$: 187.153,04 de recursos livres,

AVENIDA GUAÍRA N° 153, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRA DOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 — CNPJ — 75.475.442/0001-93 — Site: www.mirador.pr.gov.br emaii: admimstiacao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:admimstiacao@mirador.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL
totalizando R$: 603.748,65 em caixa para à administração atual, restando um passivo 

circulante à pagar de R$: 22.179,10, sendo deste valor R$: 8.621,09 caução da construção 

da Quadra coberta na Escola Carlos Chagas e R$: 13.558,01 de restos a pagar para os 

seguintes fornecedores: Viação Garcia, F.C.Paula (oxigênio),correios, PASEP (Receita 

Federal) e Marcus dos Santos Teixeira 028996573690 (celulares),salientamos que na data 

de hoje todas as despesas estão quitadas.

MIRAPOR

• Pelo Controle dos Bens Patrimoniais:

Para finalização do exercício e Gestão 2017/2020, fora realizado levantamento 

patrimonial por todas as secretarias, elaborados os relatórios de bens, foram feitas as 

devidas adequações (baixas e incorporações), posteriormente emitido o livro inventário 

com os valores atualizados que fora entregue ao novo gestor após posse.

O livro inventário de bens do Município, encontra-se disponível no Portal da 

Transparência na aba da administração, no ícone Relatório de Transição.

• Da Realização de Audiências Públicas

No período foi realizada a audiência pública para apresentação do projeto de Lei do 

Orçamento Financeiro para 2021, apresentados os dados à população presente, o projeto 

foi aprovado pelo Poder Legislativo e regulamentado pela Lei Municipal N° 508/2020.

As informações apresentadas à população quanto ao erário, que será 

disponibilizado para o exercício de 2021, encontram-se disponíveis no Portal da 

Transparência do Município, incluso a ata que registrou o cumprimento da audiência 

orçamentária.
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Secretaria Municipal de Administração:

• Setor de Licitações, Contratos, etc.:

Abaixo tabela com o número de processos licitatórios realizados no trimestre, 

conforme legislação aplicada (Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/2002), citamos que 

todos os processos licitatórios realizados no trimestre, encontram-se disponíveis para 

apreciação no Portal da Transparência do Município de Mirador e Mural de Licitações 

do TCE/PR.

Modalidades de Licitações Processos Licitatórios realizados:

Dispensa 04

Inexigibilidade 05

Pregão Presencial 01

Pregão Eletrônico 07

Foram realizados os processos licitatórios primordiais no período, para o 

encerramento da gestão 2017/2020, e conforme solicitado pelo gestor eleito, através dos 

trâmites de transição, conforme decreto n° 111/2020, foram aditivados 49 contratos no 

intuído de dar sequência a alguns serviços essenciais contínuos.

• Pelo Controle de Pessoal:

Quanto a gestão de pessoas, a Divisão de Recursos Humanos, expediu atos de 

licenças prêmio, férias, remoção de setores e demais atos pertinentes ao setor; foram 

canceladas algumas gratificações e exonerados 70% dos cargos comissionados em 

novembro, já iniciando a fase de transição de governo. Seguiram na normalidade, os 

demais atos de rotinas de processamento de tarefas administrativas relacionadas a folha 

de pagamento, aos benefícios da aposentadoria e afins, e a proposição de leis, regras e 

outros regulamentos relativos ao setor.
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O LTCAT, foi homologado, o laudo terá validade de (01) um ano.

Foram encadernadas todas as leis, decretos referentes a 2018 e 2019 e incluídas no 

rol de documentações do Poder Executivo. Encontra-se vigente o concurso 001/2019.

Secretária de Obras, Viação e Serviços Urbanos:

• Controle das Obras Públicas, inclusive Reformas:

QUADRA COBERTA: A quadra coberta, nas dependências da Escola Municipal Carlos 

Chagas encontra-se em andamento, o percentual de execução até a presente data é de 

89,90%, e até o presente momento, estão sendo executadas calçadas externas e pequenos 

reparos externos.

ASFALTOS: Concluída as obras de pavimentação asfáltica na Avenida São Pedro. Na 

Avenida Dom Jaime Câmara execução de revestimento e meio fio; Na Rua Pinheiro 

Machado, foram iniciados os serviços de terraplanagem e meio fio; Ruas São Paulo e 

Santa Catarina fora realizado revestimento total, restando somente pintura da faixa de 

pedestre, por conta de fortes chuvas no período impossibilitou a empresa da finalização. 

REFORMAS E AMPLIAÇÕES: Ampliação do Centro de Educação Infantil Menino 

Jesus em fase de execução, com percentual de 60,23% executada.

Quanto a reforma na Escola Eleodoro Ébano Pereira no Distrito de Quatro Marcos, 

foi informado a esta controladoria que obra em si fora finalizada, porém houve início a 

fundação para um banheiro externo na área recreativa da escola, que foi paralisado por 

falta de recursos, mão de obra e licitação.

O Município realizou consertos e manutenção em sua frota, além de regularização 

documental e inclusão de alguns veículos doados pela Receita federal, à frota Municipal.
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Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico:

• Controle de Tributos:

O Município arrecadou R$: 78.845,33, referente a IPTU, ITBI, ISSQN, Taxas,

Dívida Ativa e Alvarás, no período de outubro, novembro e dezembro. A receita total 

geral no trimestre foi de R$ 4.554.179,01, se analisarmos a receita total orçamentária do 

3o trimestre de 2020, observaremos um aumento de aproximadamente 50% na receita.

Diante dos recursos expostos, a controladoria certificou-se das despesas pagas com 

servidores e fornecedores, através dos relatórios e informações transmitidas pelo setor 

contábil e Secretaria da fazenda.

Secretaria Municipal de Educação:

A Secretaria de Educação apresentou no período de 01 de outubro à 21 de dezembro 

de 2020, a finalização do Plano Municipal de Educação, estão regularizadas as 

documentações referentes a vida legal da Escola Municipal Carlos Chagas, Escola Rural 

Municipal Eleodoro Ébano Pereira e CMEI Professora Josefa Lopes, no que foi 

solicitado para o ano decorrente.

Aguardando finalização de Reformas dos CMEIs Menino Jesus e Vereador 

Valdomiro Ravagnani para dar continuidade no processo de regularização de ensino por 

estarem com suas atividades paralisadas de acordo com NRE.

Foram concluídos de todas as Instituições o Projeto Político Pedagógico e Proposta 

Pedagógica Curricular, Adendos ao Regimento Escolar seguindo as normas 

estabelecidas pela SEED e Núcleo Regional de Educação.

Os professores seguiram trabalhando de forma remota e por escala por conta da 

pandemia.

MIRADOR
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As entregas das atividades escolares, entrega dos kits alimentação e kit verde às 

famílias dos alunos matriculados na rede de ensino do Município, seguiram conforme 

escala da Secretaria da Educação e Decreto Municipal.

Todas as licitações referentes aos EPIs foram concluídas e atendidas. Quanto ao 

Programa PDDE Qualidade Emergencial das Escolas, aguardando liberação referente 

aos Recursos Financeiros. No Portal da Transparência encontra-se postadas as 

atividades escolares das Escolas e CMEIs para atendimento remoto. E demais 

documentos relacionados à Educação Municipal.

MIRADOR

Secretaria Municipal de Saúde:

No período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2020, a Secretaria Municipal 

de Saúde permaneceu com suas atividades diárias: Consultas médicas e odontológicas 

diariamente, administração de medicamentos, curativos na unidade e domicilio quando 

necessário, pré natal, teste rápido para hiv,sifilis e hepatites B e C, coleta de exame 

citopatológico e para COVID 19, vacinação adulto e infantil, atendimentos de urgência e 

emergência, tratamento fora de Domicilio (TFD), exames de imagem (Radiografia, 

Mamografia, Ultrassonografia, Ressonância Magnética e Tomografias), exames 

laboratoriais, consultas em especialidades médicas, visitas domiciliares com agentes 

comunitários de saúde, enfermeira e médico da estratégia saúde da família.

Conforme os boletins epidemiológicos os casos de transmissão havia diminuído e 

foi retornando gradativamente as atividades diárias da secretaria, algumas destas 

atividades em grupo ocorreu mas, em ambiente aberto e com limite de pessoas 

estabelecido.

Logo após os feriados e eleições municipais a taxa de transmissão voltou a aumentar, 

o COE Municipal se reuniu imediatamente, afim de definir questões referente ao 

comércio, bares, lanchonetes e eventos, onde ficou decidido a intensificação da 

fiscalização e a vedação dos eventos, foi novamente implantado e mais rigorosamente o

A.
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fluxo de atendimento sob orientação do Ministério da Saúde e Secretaria de Estado de 

Saúde do Paraná, nas Unidades Básica de Saúde de Mirador e Distrito de Quatro Marcos.

Quanto ao transporte de pacientes para realizar consultas fora do Município os 

motoristas foram todos orientados sobre a importância da higienização dos carros, houve 

a orientação e diminuição dos pacientes nos encaminhamentos para tatamento fora, 

orientação na recepção das unidades quanto ao distanciamento, demarcação das cadeiras 

e chão, uso do álcool em gel na entrada e saída, a higienização ficou mais intensa , a 

compra dos Equipamentos de proteção Individual ( EPI’S) foi a maior prioridade da 

secretaria, garantindo assim a segurança de todos, o plantão noturno permaneceu da 

mesma forma com livre demanda, respeitando sempre as orientações de segurança e 

cuidado.

As informações acima foram prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que 

durante o exercício de 2020, atuou de maneira atípica devido a pandemia.

Secretaria Municipal de Assistência Social:

No 4o trimestre de 2020, o Centro de Referência de Assistência Social distribuiu 

benefícios eventuais para seus usuários. A operacionalização do Cadastro Único durante 

este trimestre, foi realizada de forma presencial, mas mantendo todas as medidas de 

segurança. Devido a publicação do Decreto 033/2020, as atividades em grupos e as 

oficinas do SCFV e do PAIF permaneceram suspensas. A equipe da proteção especial 

atendeu diversas demandas do Poder Judiciário, que durante este período de “quarentena” 

aumentou exponencialmente. A equipe da proteção básica realizou os atendimentos 

presenciais e domiciliares e deram continuidade aos acompanhamentos com as famílias 

inseridas no SCFV e PAIF, conforme Nota Técnica 004/2020 do Ministério da Cidadania.
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Os gêneros alimentícios do Programa Emergencial Compra Direta Paraná, foram 

encerrados com êxito. E os benefícios eventuais foram entregues conforme a demanda do 

Município.

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente:

AGRICULTURA: Foram realizados serviços de grade roma, terraceador, 

subsolador e grade niveladora, para o plantio de pastagens. Também foram preparadas 

pequenas áreas para o plantio de capiaçu (napier).

PECUÁRIA: Foram realizadas algumas inseminações em bovinos, e também 

algumas infusões, segundo o responsável pela Divisão.

MEIO AMBIENTE: A Divisão de Meio Ambiente acompanhou a continuidade na 

elaboração do plano de arborização do município com a parceria do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá Ambiental na fase de levantamento quantitativo e qualitativo das 

árvores. Continuidade na elaboração do PRAD Projeto de recuperação Área degradada 

para recuperação da área de extração de terra e continuidade das reuniões online sobre 

Plano Intermunicipal Integrado Resíduos Sólidos, através da empresa Envex e o CICA, 

com a finalização através de audiência pública realizada 07/12/2020 as 14hrs, evento 

online aberto para toda população participar, o responsável pelo setor conteve a 

continuidade da campanha do Projeto volte as aulas, com o recolhimento do material e 

encaminhamento para Associação de Catadores tendo em média de 1.500 livros, cadernos 

e apostilas. Houve limpeza e manutenção do secar antigo aterro sanitário, para ser 

plantada sansão do campo conhecida por cerca viva, e assim proteger com mais eficácia 

a área onde estão sendo plantadas árvores nativas. Com relação as informações, 

comunicados à população e orientação sobre separação dos resíduos foram realizados 

através das redes sociais.

A Divisão de Meio Ambiente Informou ainda, que com a Pandemia este ano houve 

diminuição das atividades.

AVENIDA GUAÍRA N°. 1 53, CAIXA POSTAL N°.01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 -  CNPJ -  75.475.442/0001-93 -  Site: www.mirador.pr.gov br email: administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL
• Na observância dos Limites Constitucionais:

Abaixo quadro demonstrativo com os percentuais de recursos aplicados em Saúde, 

Educação e Despesas com Pessoal. Os percentuais demonstrados abaixo são referentes 

ao 6o bimestre de 2020, retirados diretamente dos relatórios do sistema de informações 

municipais do TCE/PR. Analisando à aplicação dos recursos conforme relatórios 

contábeis, e demais acompanhamentos quanto ao erário, nota-se que o Município de 

Mirador ultrapassou o limite da despesa com pessoal (53,58%), verifica-se que a despesa 

com pessoal está atrelada a percentuais da receita corrente líquida (RCL). A Lei de 

Responsabilidade Fiscal em seu art. 2o, inciso IV, trata da mesma, definindo-a como o 

somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes.

Portanto diante da receita arrecadada e das operações de pagamentos realizados no 

final do exercício, quanto a férias, décimo terceiro e acertos dos servidores contratados, 

justifica-se a alta deste percentual.

Apesar da apuração ser quadrimestral recomendamos o “controle mensal como 

forma de permitir a correção de rumo nos casos em que previamente se vislumbra um 

possível excesso de despesas ao final do período regular de verificação”. O artigo 23 da 

Lei Complementar 101/2000 faz referência à extrapolação, pelos órgãos e Poderes 

descritos no artigo 20, dos limites máximos possíveis de gastos com pessoal. Retrata o 

prazo para retorno, medidas a serem adotadas e proibições caso não se retorne aos 

limites devidos.

MIRADOR

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas 

previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 

entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da constituição.

AVENIDA GUAlRA N°. 153, CAIXA POSTAL N°01 -  CEP: 87.840-000 -  MIRADOR- PARANÁ
FONE (44) 3434 - 8000 — CNPJ — 75.475 442/0001-93 — Site: www.mirador.pr.gov.br emaii; administracao@mirador.pr.gov.br

http://www.mirador.pr.gov.br
mailto:administracao@mirador.pr.gov.br


MIRADOR
PREFEITURA MUNICIPAL

Quanto a aplicação de recursos em Saúde e Educação, o Município atendeu o que 

aplica a LRF e a Carta Magna, aplicando os recursos destinados e ainda recursos livres 

em ambas as áreas.

Tabela de índices:

• Acompanhamento dos 
índices:

1° Trimestre 2o Trimestre 3o Trimestre 4°Trimestre

Saúde 15% 15,50% 24,36% 27,05% 28,22%

Educação 25% 29,90% 32,24% 30,48% 30,76%

FUNDEE 60% 69,46% 98,56% 95,27% 94,53%

Pessoal Art. 20 da LRF 54 % 50,74% 51,53% 51,29% 53,58%

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

As principais ações citadas no presente relatório são referentes ao período analisado, 

sendo o 4o Trimestre de 2020, o relatório aqui apresentado é um sequencial de todo o 

exercício.

Citamos ainda que ao final deste levantamento, cumpre-se o que determina o art. 15 

da Lei Municipal N° 252/2014, finalizando o exercício 2020 e a gestão 2017/2020, todos 

os relatórios trimestrais com as ações, recomendações e apontamentos estão inclusos em 

todas as Prestações de Contas Anuais e disponíveis no Portal da Transparência do 

Município. No trimestre foi elaborado um relatório de gestão, solicitado pelo gestor, onde 

as oito secretarias do Município, relataram as ações concluídas e atividades que teriam 

continuidade na gestão 2021/2024, além do patrimônio inventariado.

A
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PREFEITURA MUNICIPAL
As atividades operacionais, financeiras e técnicas em geral, foram realizadas dentro 

da normalidade, porém atendendo as orientações Estaduais e Municipais, devido ao ano 

contingente de 2020.

Foram quitados todos os pagamentos com fornecedores e prestadores de serviços, 

realizadas as prestações de contas de convênios conforme prazos, quitadas todas as 

obrigações financeiras com servidores efetivos, contratados/comissionados.

Ressaltamos que o presente Relatório fora protocolado tardio com o Gestor atual e 

Poder Legislativo, em razão do fechamento das contas do exercício de 2020, se dar no 

dia 31 de dezembro, passando de um ano para o outro o processamento oficial das contas 

com os respectivos percentuais e valores, todavia o mesmo será anexado a PC A 2020.

Face ao relatado, conclui-se que o Município de Mirador conforme documentos 

acostados atendeu a legislação aplicável.

MIRAPOR

É o Relatório,

Mirador, 22 de janeiro de 2021.
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